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DESPACHOS 

PROC. Nº TST-RR — 1-58 
(T. P. — 512)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S.A. Indústrias Reunidas

 F. Matarazzo
cuuucmatio o acordão examinou a 
outras.

(2a Região)
Defiro o pedido de recurso cons- 

tante de fls. -*ló ü Suga.ili.es, COmmlI- 
aumemo nus amitus u e a, ao ptr- 
uu...,u c^ibuiiiuoiKu, imo su em mee 
ae uiejaaa vioiaçao aos airtigus 2', 
4 u\ b* e 10, uu *aecreio-lei iv a.uiJ 
ae io ae março ae laiu, comómaaos 
Ck4441 u m. ,u, ieua o e h, aa Con- 
&v_4uuvao uas iiC-s ao irauamo, seiiao 
tamuvm por comprovaaa mvergen- 
tut com (» Vvuvxu.iuos aiesios traf- 
Uvc u v-mcx,is«o, sCgUiluú OS qU4IS 
"a smipiis parnupaçuo em greve iu- 
Cim, uena^maa cuin iiiooservancia 
aos piocessuo e prazos concilia tones e 
üec.suxios, CQuxpma-se a laiia grave 
«e i.iuisc.pmia e insuoordinaçao” iv. 
CspcCiamicxiie lis. 4ói-3) .

Configurada está, em principio, a 
qucs«.u xeuCial arguiaa pem uusirado 
e uigao patrono ui em presa recoi- 
renti, leni emoargo do alto sentido 
ae cqu.aade que mspirou a decisão 
n.v.x.uj, seja quanuo ressalta qae -a 
piuaixzaÇi.o 101 rema por mais ae três 
nin operários e somente alguns fa
iam imspenmdos uu suspensos para 
inquérito, suo a acusação de partici
pação saliente no movimento'’ (V. 
Xis. áli), seja quanao, ao preservar 
o mugo teuipO de serviço cias recorri
das, oraenanao a readmissão, naó ine.> 
conceae o pagamento aps salários 
venciaus até a aata da decisão (17 de 
junno de 1959), “porque falta come
teram e m.o seria de justiça a con- 
aenaçáo da emprêsa ao pagamento 
aos salários” (c. Xis. 476).

Admitindo, pois, o apelo extraordi
nário, determino seja processado como 
de direito, para interior encaminha
mento ao Egrégio Tribunal ad íjuem. 
lJublique-se.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente do TST.

PROC. TST-RR — 37-53 
(2* T. — 569)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Indústrias Gráficas Si

queira S. A.
Recorrido: Sindicato dor. Trabalha

dores nas indústrias Gráficas de São 
Paulo.

(24 Região)
Defiro o pedido de recurso cons

tante de fls. 131 e seguintes mani
festado, em tempo útil, contra a de
cisão da Colenda Segunda Turma 
(fls. 101-6) que considerou como parte 
integrante do salário as gratifica
ções anuais reclamadas, não só em 
face a esua contr atualidade como pela 
ineficácia de declarações ofensivas ao 
art. 99 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. E admito o extraordinário, 
mantida que foi pelo Egrégio Tribunal 
Pleno (v. fls. 128-9) a decisão sub- 
censura, porque a recorrente entende 
violado o art. 457, § l9, do Estatuto 
Trabalhista, além de invocar, como 
divergente, os venerandos acórdãos 
do Pretório Excelso, proferidos in Re
cursos Extraordinários na. 16 5dl, 
33.369, 18.124 (embargos) e 35.256, 
todos no sentido de que não integram- 
O salário as gratificações “não ajus
tadas”, ou pagas por “mera liberali
dade’, inclusive como eventual par
ticipação nos lucros da ero-prèsa tv. 
Xis. 133-4),

Justificada, nessa conformidade, a 
interposição do apelo, determino que 
se o processo como de direito.
, Publique-se.

■’ Rio d Janeiro, 12 de outubro de 
1959. — Júlio Barata. Vic&Tresidepte 
ao exercício da PfesidêríW.

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROC. N9 TST-RR — 230-53 
(TP — 601)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Abastecedo- 

ra de Gasolina e óleos Ltda.
Recorrido: Adáo A. de Lima e ou

tros.
(49 Região)

A questão de direito versado nestes 
autos é idêntica á de que trata o

I Proc TST — 332-58, no qual é inte- 
i ressada a mesma sociedade contra ou- 
: tro dos seus empregados, que pleiteou 
[ a sôbre-taxa de periculosidade.

Também neste processo, visaram os 
recorridos obter o pagamento do adi
cional previsto na lei 2.573, de 15 de 

[ agôsco de 1955, por se considerarem 
I incluídos entre os beneficiados pelos 
' seus dispositivos, de acôrdo com as 
' instruções contidas na Portaria Mi- 
! niíterial n. 130, de 20 de dezembro 
jde 1956.

A recorrente sustentou o mesmo 
; ponto de vista que lhe serviu de de- 
.■ fesa naquele processo, procurando de- 
í monstrar a inconstitucionalidade da 
delegação de poderes, contida no ar- 
tiga 48, e a ilegilimidade da Portaria 
Ministerial, por ultrapassar os en- 
cêrros do art. 29 do citado diploma.

Finalmente, a empregadora nega ao 
i ato do Ministro do Trabalho o efeito 
que lhe atribuiram as decisões de 
primeira e segunda instância, pro
curando ressaltar a decisão, que lhe 
parece acertada, da 1’ Turma deste 
Tribunal Superior do Trabalho, dando 

i provimento ao seu recurso de revista, 
i para julgar improcedente a reclama
ção dos empregados.

Todavia, acolhendo a revista, o Co- 
 lenda Turma rejeitou as preliminares 
 de inconstitucionalidade da lei é de 
ilegalidade da Portaria Ministerial. 

[ considerando, no mérito, que os re- 
I corridos não estavam incluídos, nem 
 pela lei, nem pela Portaria, entre 
 os favorecidos pelo adicional de pe
riculosidade.

Com essa decisão, não se confor- 
 maram, então, os recorridos, que in- 
 terpuzeram embargos de divergência, 
alcançando êxito, com o seu recebi
mento e provimento.

Pediu a recorrente declaração do 
acórdão, por haver  êste atribuído 
 efeito à Portaria Ministerial, sem afír 
 mar a sua validade em face da lei 
e sem examinar a sua origem num 
dispositivo, cuja constitucionalidade 
fôra impugnada.

Procurou demonstrar que a validade 
da lei em face do Estatuto Maior, as
sim como a legalidade da Portaria 
poderiam ser examinadas quando fos
se atribuído qualquer efeito às ins
truções emanadas da autoridade ad
ministrativa, usando poderes delega
dos ou exarbitando dos limites le
gais.

O Tribunal Pleno, em longo e fun- 
damentadao ocôrdão examinou a 
questão que lhe fôra submetida, 
inclusive face ao aresto da Primeira 
Turma,

Este, apenas, dissera que a Por
to de inflamáveis líquidos fossem con- 
balho, se as bombas de abastecimen- 
culdade da da ao Ministério do Tra
taria nº 130 teria exarbitado da fa- 
siderados como postos de serviços de 
gazolina para venda de combustí
vel líquido aos veículos em geral.

Por êsses fundamentos, os embar
gos declaratórios foram rejeitados.

E, portanto, contra o acórdão do 
se insurge, no prazo legal, manifes- 
Tribunal pleno que a recorrente agora 
tendo o seu recurso com fundamento 
 nas duas alínas que o autorizam,

Procura demonstrar que a lei nú- 
[mero 2.573, não poderia conter dele
gação de poderes, sob pena de nao 

 poder produzir efeito, face à Lei 
 Maior, salvo se dessa delegação não 
 tivesse efeito uso o Poder Executivo 
dilatando a incidência do manda
mento legal além dos lindes nele con-
 tidos.

O pedido idêntico da mèsma recor- 
I rente no processo a que já nos refe- 
I rimos foi examinado detidamente e 
chegamos a conclusão de que o de- 

[ bate sôbre a delegação de poderes 
 constituía matéria de direito cunsti- 
 tucional, que abria ensejo ao recurso 

[ extraordinário, como ocorria com a 
alegação violação da lei, pela Porta- 
ria Ministerial, exorbitante dos seus
 limites.

Por isso e pelos fundamentos ado- 
[ tados naquele despacho admito u pre
sente recurso extraordinário.

Prossiga-se na forma da lei.
Rio. 7 de outubro de 1959. — Júlio

 cicio da Presidência.
 Barta. — Vice-Presidente, no excr- 

i PROC. N9 TST-RR — 304-58  
(2ª T. — 515)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Brasileira 

 de Vidros;
Recorridos: José Patrício do Nas

cimento e outros.
(1ª Região)

 A decisão recorrida (fls. 71-3) rea- 
 firmou a tese de que “com o advento 
da Constituição de 1946, ficaram der- 

 rogados os preceitos da Consolidação 
das Leis do Trabalho que, versando 
sôbre trabalho noturno, estabeleciam 
exceções à regra geral de súa maior 
remuneração”. — o que, aliás, pre
valeceu no julgamento dos embargos 
opostos pela recorrente (V. acórdão 
de fls. 89-90, do Egrégio Tribunal 
Pleno). Em que pese, data vénia, a 
inteira e perfeita jurisdicidade da 
tese acima exposta, não há como dei
xar de admitir o apêlo extraordinário 
de fls. 92 e seguintes, pois que. am
parado nas alíneas b e d, do art. 101 
nº III, da Constituição. Realmente, 
no caso em debate, negou-se aplica
ção ao texto integral do art. 73 do 
Estatuto Trabalhista com a redação 
dada pelo Decreto-lei número 9.666, 
de 28 de agosto de 1946, estando, além 
disso, devidamente comprovado o dis
sídio jurisprudencial argüido pela re
corrente (v. fls. 93-4).

Defiro, em consequência, o pedido 
de recurso apresentado no prazo le
gal, para que seja processado o ex
traordinário, como de direito. Pu
blique-se.
 Rio de Janeiro, 30 de setembro de
 1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. Nº TST-RR — 332-58 
(3ª T. — 554)

Recurso Extraordinário 
Recorrente: Sociedade Abastecedo- 

ra de Gasolina e óleos, Limitada: 
 Recorrido: Severino Batista de Sou
za.

(4ª Região)
Resultou o dissídio individual, de que 
dá notícia êste processo, de recla
mação ajuizada pelo recorrido contra 
a recorrente, pleiteando o pagamento 
do salário adicional de periculosidade, 
previsto na lei nº 2.573, de 15 de 
agosto de 1955.

Recusara-se a recorrente a pagar 
o acréscimo pretendido, sob a alega
ção, que fêz em sua defesa, de que 
a lei ora inconstitucional, em face do 
art. 36, § 2° da Carta Política de 
1946, visto conter uma delegação de 
poderes do Legislativo ao Executivo, 
explícita no seu art. 4º, em que atri
buía ao Ministério do Trabalho, In

dústria e Comércio a faculdade de 
incluir nos seus efeitos outras ativida
des profissionais. 

Mesmo que assim não fôsse enten
dido, sustentou ainda a emprêsa, não 
se poderiam estender ao recorrido os 
benefícios da sobre-taxa salarial de 
periculosidade, porque o Regulamento 
baixado pelo decreto nº 40.119, de 15 
de outubro de 1956, não se referia aos 
trabalhadores da sua categoria pro
fissional, que exercera a sua ativi
dade em postos de venda de gasolina. 
Além disso, não era possível conside
rar geradora de direito a Portaria 
Ministerial nº 130, de 20 de dezembro 
de 1956, que, a seu ver, não mencio
nara especificamente os trabalhos aos 
postos de serviço, para venda de ga
solina em geral, mas, se os tivesse 
visado, seria evidentemente ilegal.

Nas instâncias ordinárias, as de
cisões foram contrárias à recorrente, 
que interpôs pedido de revista, sus
tentando, em longo arrazoado, a ín- 
constitucionalidade da lai e a ile
galidade da portaria ministerial. To
davia, a Terceira Turma, embora co
nhecendo do recurso, por encontrá-lo 
fundamentado nas duas alíneas do. 
art. 896 da Constituição, negou-lhe" 
provimento, pelo acórdão contra . o 
qual foi manifestado o recurso extra
ordinário, sobrestado, porém, até de
cisão final dos embargos de divergên
cia de que se valeu concomitante
mente a emprêsa.

Os embargos foram conhecidos, pelo 
Tribunal Pleno, mas rejeitados, por 
maioria de votos, por haver conside
rado legítima a Portaria Ministerial, 
nos termos do acórdão regional, já 
confirmado pela Terceira Turma,

Vem, agora, a despacho o recurso 
extraordinário, já oferecido tempes- 
tivamente contra o aresto de última 
instância prolatado na revista.

A recorrente insite nos argumentos 
que usou desde o início da lide, pro
curando demonstrar que a lei não 
poderia conter delegação de poderes, 
sob pena de sucumbir diante da 
acusação de inconstitucionalidade.

Contudo, repete o fundamento de 
sua defesa, afirmando que o Regula
mento e a Portaria Ministerial exor
bitaram dos limites traçados na lei, 
pela referência, não autorizada, que 
faz o ato executivo às “bombas de 
abastecimento de inflamáveis líqui
dos”, as quais não figuravam no tex
to claro e expresso da lei. Assim, 
ilegal seria a Portaria nº 130 do Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

As razões da recorrente contém 
matéria prima bastante para discus
são da “quaestio júris’, emergente da 
aplicação da lei sub censura, com a 
regulamentação posterior, emanada do 
decreto executivo e das instruções 
contidas na Portaria Ministerial.

O dispositivo legal, incluido no di
ploma argüido de inconstitucional, 
realmente autoriza o Ministro do Tra
balho a incluir outras atividades pro- 
fissionais entre aquelas que estão es
pecificamente mencionadas no seu ar- 
tigo 2º. O debate que sucita,. portanto, 
concentra-se sôbre o tema da delega
ção de poderes, matéria de direito 
constitucional, que há de ser solucio
nada. pela negação dos efeitos dados 
ao art. 49 da Lei n9 2.573 ou pela 
afirmação da sua validade, frente à 
Lei Maior, como simples “autorização 
parlamentar deferida ao Executivo 
para elaboração do ato indicado den
tro dos limites traçados”.

Dentro dêsse mesmo tema, ainda 
que se lhe dê a solução da segunda 
alternativa, caberia o exame da ile
gitimidade da Portaria Ministerial 
por ter ultrapassado os limites da lei, 
o que acarretaria violação desta e, 
consequentemente, abriria ensejo tam
bém para o apêlo excepcional.

Tanto a constitucionalidade da lei 
como a ilegalidade do ato ministerial 
sã» questões de direito que abrem

Suga.ili.es
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caminho para o recurso extraordiná
rio, que, por isso, hei por bem deferir, 
.para que seja devidamente processado 
e oportunamente encaminhado ao Eg. 
Supremo Tribunal Federal.

Publique-se, vista às partes, pelo 
prazo da lei.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 
1959. — Júlio Barata. Vice-Presidente 
no exercício da Presidência.

PRQC. N9 TST-RR-343-58 
(T. P. — 570) 

íecurso Extraordinário
Recorrente — S. A. Indústria Vo- 

torantim.
Recorrido — Francisco Schiavetti.
(2?. Região),
O acórdão recorrido é o de fls. 

101-3, do Egrégio Tribunal Pleno, que, 
em grau de embargos, manteve a de
cisão da Colenda Segunda Turma (fls. 
76-31), reafirmando-se, em conse
quência, a tese de que — “a mudança 
de estabelecimento, de uma localidade 
para outra, ditada por conveniência 
de emprêsa, não autoriza a transfe
rência do empregado” — (Consolida
ção das Leis do Trabalho, artigos 468 
e 469).

Entende, no entanto, a recorrente 
que teria havido ofensa ao disposto 
no § 2’ do art. 469 do Estatuto Tra
balhista, por ter ocorrido extinção de 
estabelecimento, isto é, da emprêsa 
sucedida — Cia. Nacional de Artes 
Gráficas — e não simples transfe
rência do estabelecimento em que tra
balhava o recorrido. Cita, ainda, co
mo divergente^ o venerando aresto 
proferido in Recurso Extraordinário 
n’ 26.046, do qual foi relator o emi
nente Ministro Villas Bôas (v. fls. 
107).

Caracterizada, em princípio, a inci
dência da decisão recorrida na hipó
tese constitucional em que se funda 
o apêlo (alínea d), impõe-se o defe
rimento do pedido de fls. 105 e se
guintes, para que seja processado o 
extraordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de outubro de 

1959. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te, no exercício da Presidência.

PROC. N? TST-RR-351-58 
(T. P. — 516) x 

Recurso Extraordináário
Recorrente — Iate-Clube do Rio de 

Janeiro.
Recorrido — João Batista Bezerra. 
(1» Região).
Cabível o apêlo de fls. 67-9, não 

obstante a impugnação prévia do re
corrido (fls. 71-3), pois que houve, 
realmente, supressão de instância, ao 
ser restabelecida pelo Egrégio Tribu
nal Pleno, em grau de embargos, a 
sentença da MM. Junta de Conci
liação e Julgamento (fls. 27) que fôra 
objeto da “revista” distribuída à Co
lenda Primeira Turma dêste Tribunal, 
cuja decisão se limitara a apreciar 
uma das preliminares arguidas pelo 
recorrente, qual seja a de nulidade da 
sentença proferida em ambargos sem 
a prévia notificação das partes para 
a audiência de julgamento (v. fls. 
43-5). Com efeito, em face do que 
se decidiu no Acórdão sub censura, 
deixou aquela Turma de se pronunciar 
sóbre a outra nulidade, também ar- 
güida contra a sentença impugnada 
pela revista, quanto “ao errôneo con
ceito dos embargos com a exigência 
de matéria nova”, segundo ficou res
salvado pelo próprio relator do Acór
dão, o eminente Ministro Aldilio 7’os- 
tes Malta (v. fls. 64). Evidente, por
tanto, a violação qualificada da lei 
federal, conforme aponta o recorren
te, além de existir manifesta discre
pância com a tradição jurispruden- 
cial do Excelso Pretório no tocante 
à nulidade de decisões proferidas com 
a questionada supressão de instância.

PROC. N.9 TST-TR-71.Ó-5J 
(35 T. — 572)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Nicola Zanella L Cia. 

Ltda.
Recorridos — Absalão Mc aleiro de 

Lima e outros.
(2.5 Região).
Admito o apêlo de fls. 177 e se

guintes, não só tempestivamente como 
j fundado na arguição de ofensa fron- 
’ tal aos artigos 2.’, 9? 10 do Decreto- 

lei n.9 9.070, dé 1946, além d? serem 
1 trazidos à colação venerandos julga- 
! dos da Suprema Instância, quais os 

de fls. 178-9, em que se reafirma a 
“ilegalidade” de greve deflagrada 
antes do ajuizamento do dissídio e, 
por via de consequência, entendida 

' como “falta grave” a simples partir 
cipação em tal greve, justificaaa esta- 

i ria a rescisão dos contratos de traba- 
; lho sem onus para o empregador, ao 
i contrário do que foi decidido pelo 
; Acórdão da Colenda Terceira Turma

(fls. 143-7), aliás confirmada em 
■ grau de embargos* pelo Egréç jo Tri

bunal Pleno (fls. 161-5).
। Prossiga-se, como de direito, feita 
I a necessária publicação. .

Rio de Janeiro, 12 de outubro de 
1959. — Julio Barata, Vice-Prasiden- 

I te, no exercício da Presidência.
PROC. TST — RR-1.415-58 

(25 T. — 521)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Banco da Lavoura de 
I Minas Gerais S. A.
I Recorridos — Ingeborg Folz e ou- 
1 tros.

(4.5 Região).
Admito o recurso de fls. 170 ê se

guintes, pois que, além de tempesti
vos o pedido e seu aditamento, bem 
como a ratificação oferecida após o 
julgamento dos “embargos” opostos à 

| decisão recorrida, seria cabível a re- 
vista não conhecida pela Egrégia Se-

• gunda Turma dêste Tribunal, por en

quadrada em ambas as alíneas do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. E’ o que se impõe reconhe
cer, em princípio, de de que t, con
trovérsia girava em tôrno de “grati
ficações semestrais de balanço”, ou 
melhor, de sua incorporação obrigató
ria ao salário contratual, dando causa 
a qu ese argüisse como violado o ar
tigo 457, § 1.9, do Estatuto Trabalhis
ta, sobretudo em face dos exemplos 
jurisprudências trazidos ao debate 
para justificar a tese de que "a habi- 
tualidade por sf só, não gera qualquer 
direito”. Esta questão, como outras 
pertinentes ao caráter ou finalidade 
das questionadas “gratificações se
mestrais”, envolvendo o m&jto da
causa, só poderiam sir apreciadas
mediante conhecimento da revista.in
terposta pelo Banco recorrente.

Em tais condições, determino seja 
processado o apêlo extraordinário na 
forma da lei.

Pmwque-se.
Rio, 2 de outubro do 1959 — Júlio 

Barata Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC. N.9 TST-RR-1.534-57 
(T. P. — 565)

Recurso Extraorãináric
Recorrente — S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “VAgor”;
Recorrido — José Rodrigues da 

Silva.
(25 Região).
A recorrente, em sua impugntção 

extraordinária «ao Acórdão de fls. 
113 e seguintes, do Egrégio Tribunal 
Pleno, dá como violado o art. 10 do 
Decreto-lei n.9 9.070, de 15-3-1946, 
além de mencionar diversos julgados 
do Excelso Pretório, quase todos ren- 
centísslmos, onde se reafirma a tese 
de que “a participação na gn^ epa 
emprêsa que exerce atividade funda-

Assim, deferido o pedido de recurso, 
seja processado como de direito o 
extraordinário, para oportuno enca
minhamento ao Egrégio Tribunal cd 
quem. Publique-se.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
i 1959. — Delfim Moreira Júnior — 
Presidente do TST.

PROC. N9 TST-RR-523-58 s* 
,ó. (2? T. — 555)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Estrada 

de Ferro e Minas de São Jerônimo.
Recorrido — João Batista dos San

tos.
(45 Região).
Defiro o pedido de recurso constan

te de fls. 56 e seguintes, manifestado 
no prazo legal contra o Acórdão de 
fls. 37-38, da Colenda Segunda Tur
ma dêste Tribunal, que não conhe
ceu da “revista” interposta pela re
corrente, embora não convencido da 
alegada violação do art. 76 do Esta
tuto Trabalhista, porquanto se co
gita, in specie, de gratificação de 
função percebida em razão de sen- 
tença judicial que a assegurou, e que, 
portanto, não deve ser absorvida pelo 
novo salário mínimo, subsistindo, com 
êste, o encargo de seu pagamento, 
conforme a tese reafirmada no julga
mento dos “embargos” rejeitados pelo 
Egrégio Tribunal Pleno (V. Acórdão 
de fls. 52-4). Admite-se, todavia, o 
apêlo extremo, em face de compro
vada divergência jurisprudencial so
bre incorporação de abonos ou grati
ficação habituais aos salários doí em
pregados, integrando-cs para todos 
os efeitos legais.

Determino, por conseguinte, que se 
processe o recurso como de direito.

Publique-se. .
Rio, 30 de setembro de 1959. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

PROCESSO N.9 TST-RR-552-59 
(15 T. — 563)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Recorrido — Francisco Marques de 

Oliveira.
(25 Região)
A Colenda Primeira Turma dêste 

Tribunal, conhecendo da revista in
terposta pelo reclamante, deu provi
mento ao recurso para julgar proce
dente a reclamação, excluída a par
cela do aviso prévio, por entender que 
deve ser assegurado “ao empregado 
acidentado, portador de alta no de
curso da aposentadoria provisória, o 
direito à indenização dos arts. 477 e 
478 da lei consolidade, se o emprega- 
dornão o readmite, exercendo a fa
culdade de que trata o § 1.9 do art. 
475 da mesma lei”. Reafirmou-se, 
pois, in specie, a tese de que “a in
denização pelo acidente não exclui a 
que decorre da aplicação dos preceitos 
da lei trabalhista” (v. Acórdão de 
fls. 90-3).

Mas, em que pese, data venia, sua 
perfeita legitimidade por se confor
mar ao espírito tutelar da legislação 
trabalhista, há sido repelida pela Su
prema Instância a questionada tese, 
como deixam ver os venerandos ares- 
tos invocados pela recorrente, ou seja, 
além do Recurso Extraordinário nú
mero 30.945, de que foi relator o emi
nente Ministro Cândido Mota Filho, 
os proferidos in Recs. Extrs. núme
ros 32.713, 26.437, 32.042 e 36.003. 
Assim, não há como deixar de admi
tir o extraordinário manifestado em 
tempo útil, pelo que defiro o pedido 
de fls. 95 e seguintes, para que se 
processe o recurso como de direito.

Publique-se.
Rio, 2 de de outubro de 1959. — 

Júlio Barata, Vice-Presidente, no! 
exercício da Presidência.

| mentais é falta grave” — (v. fls. 
129-130) e certidão de fls. 132-4)

Assim, desde que estão caraci .ira
das ambas as hipóteses constituelo- 
n :s invceadrs pela recorrente, imo h i 
como deixar de admitir o apêlo ma
nifestado cm tempo útil (fls. 126>, 
para que se processe o excuo.dmú- 
11 j n >: tem M ua j.;i,

Fublique-se.
i Rio de Janeiro, 12 de 0'Fiaio de 
! 1959 — J.dio Barata, Vice-Presidente 

no exercício da Presidência.

PROC. N.9 TST-RR-1.705-53 
(TP. — 639)

Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Swift do 
Brasil.

Recorridas: Emilia Alé e Anto- 
j nieta Ercoli.
| LeJcD.

O acórdão impugnado, do l:g Tri- 
I bmial Pleno, conhecendo dos embar

gos de divergência, rejeito1 -c de 
merctis, para o efeito de eleger a 

i tese, segundo a qual “O empregado 
i não pode perceber nas férias salárm 
■ inferior ao que perceberia se c?nu- 
i nuasse em exercício1 <Cfr. Ementa 

do Acórdão d efls. 66-57). Entendeu 
> o venerando «resto recorrido como 

se infere do seu conteúdo, que oi 1 ! 
do art. 140 da Consolidação das Leis 

' do Trabdho só é aplicável quando 
( se trata de salário variável, o que 

não ocorre no caso dos empregados 
que, embora pagos por dia, tem .‘-a- 
lário e horário certos, dando, assim, 
prevalência ao princípio do art. 129, 

i caput, do mesmo Estatuto.
Embora convencido da juridicida- 

: de da tése esposada pela decisão re- 
; corrida, não posso deixar de reco- 
I nhecer que há conflito de interpre- 
i tação em tôrno da norma legal apii- 
; cada, segundo demonstra u retor- 
I rente, através de arestos trazidos à 
| colação da Colenda Suprema Cõrte 

(V. fls. 70-71).

Configurada, desarte, a incidência 
dos pressupostos constitucionais in
vocados (alíneas a e d), defiro o 
pedido d efls. 69 e seguintes, para 
que se processe o extraordinário, 
usado em tempo útil.

Publique-se.
Rio, 15 de outubro de 1959 — Julio 

cicio daTPspru
Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROC. N? TST — RR-1.813-58 
(TP. — 526)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Indus

trial São Paulo e Rio;
Monteiro.

(1.5 Região) .
Cabível o aêlo constitucional, por

que se funda em violação do art. 73 
da Consolidação Trabalhista e com
provada discrepância com os vene
randos arestos trazidos à colação, se
gundo os quais não haveria incom
patibilidade ou derrogação do ques
tionado dispositivo legal em face do 
preceito contido no art. 157, n.9 IH, 
da Constituição, por não ser êtse 
auto-aplicável, devendo assim sub
sistir a denegação do direito ao adi
cional noturno sempre que houver 
revezamento semanal ou quinzena], 
conforme a redação dada pelo De
creto-lei n.9 9.666, de 28 de agosto do 
1946 (v. fls. 56-57).

Assim, defiro a interposição do ex
traordinário manifestado contra o 
Acórdão de fls. 52-4, para que seja 
processado na forma da lei. <

Publique-se.
Rio, 2 d eoutubro de 1959. — Julio 

Barata, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência.
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E*ROC. N? TST —RR-2.211-53
(3.* T. — 505)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Pedro Urman e 

Àinanuo ue Siqueira.
Recorrido — Banco do Brasil 3. A.
(1? Região»
A revi ta interposta contra a deci- 

sãó regional de ns. 234-7 nao foi co
nhecida peia colenda Terceira Turma | 
dista Tribunal, porque se entendeu 
que a.nbos os recursos objetivavam1 
“sòmente o reexame ui matéria dei 
fa o, bem examinada na instância re-I 
conida” <v. Acórdão de fis. 315 e se-J 
guintes, especialmente f.s. 319», sem 
embargo do despacho liminar de fò-: 
lhas 268, onde se reconhecera que s? 
tratava da própria configuiaçõo dal 
“falia grave” imputada aos rceorren-1 
ties ,ou seja de uma quaeslio juns en- 
volvendo a aplicação des arts. 4E2, 
letra a, e 493, da oCnsoiidação das 
Leis do Trabalho.

Cabível seria realmer.te a preten
dida revista em lace do permissivo I 
legal, pois que dsmonJtiado núo ape-[ 
nas érro ou omi são no exame da pio- 
va, mas, na realidade ,ofensa ao texto । 
da lei na qualificação do 'ato de im-' 
probidade”, além de trazidos à cola
ção diversos arestos divergentes em 
tôrn> do enquadramento daquele re
curso trabalhista e d.t necessidade 
rigorosa comprovação da questionada 
falta p.ave, invocando-se. ainda, poi 
bem caracterizar o “error juns” con-| 
tido ,a ulterior concessão de “habeas 
corpus” em favor de ambes os re
correntes. pelo Egrégio Tribunal Fe
dera! de Recursos, conforme decLões 
do 27 de setembro e 10 de dezembro 
dc 1959, para exclui-los da denúncia 
oferecida nos autos do processo crime 
movido contra Miguel Gonzaltz Fer- 
nandez e outros perante o Juízo de 
Direito da 13’ Vara Criminal do Dis
trito Federal (v. certidão de fls. 
c fls. 303-312».

Os recorrentes tiveram também 
jeitada os “embargos' opostos 
Acórdão sub censura, como se vê 

3C6

re- 
ao 
da

decisão de fls. 364 a 373 ,onde se res
salva, afinal, que “se érro houve na 
apreciação da prova e se a revista eraj 
cabível, teria havido violação da lei, 
capaz de autorizar o recurso extraor
dinário, nunca os embargos, qpe são' 
de divergência e não infringêutes” 
<v. 372».

Ora, em sua impugnação ao aresto 
recorrido, por via de apèlo constitu
cional manifestado em tempo cpcriu- 
no, ambos os bancários se baseiam, 
e.ssencialmentc, na arguida violação 
elo art. 1.525 do Código Civil, segundo 
o qual “a responsabilidade civil é in
dependente da criminal; não se pode
rá, porém, questionar mais sobre a 
existência do fato, ou quem seja o seu 
autor, quando estas questões se acha
rem decididas no crime’ (v. fls. 378). 
E apontam, em abono da inteipi m?li- 
cação da segunda e última parte dês- 
se dispositivo legal ao caso dos autos, 
dais venerandos a: estos da Suprema 
Instância, quais os proferidos >n Re
curso Extraordinário n.? 89.428, e
Agravo de Instrumento n.4 15.005, êste 
último versando cansa traba’his:a em 
que se decidiu pelo cabimento ò j re
curso extraordinário, para ser exami
nado o mérito e fixado o critério que 
deve prevalecer, em face de “dissídio 
jurisprudência! sobre se a auspinçao 
no processo crime evidencia por si só 
a existência de falta grave do empre
gado demitido” (v. certidão de fls.
387 e seguintes). Outras violações são 
arguidas pelo ilustre e douto patrono 
dos recorrentes, após citar maij um 
julgado tido como discrepante (Agra
vo de Instrumento n? 13.759, do qual 
foi relator o eminente Ministro Hah- 
nemann Guimarães), como se vê de 
fls. 380 e 381, notadamente acèrca 
do entendimento dado ao art. 482 .le
tra a ,do Estatuto Trabalhista, por

que i-nljèm infringente do postulado | 
constitucional da iguaidade de todos 
perante a lei.

Assim, pôsto que da revista não se 
tivesse conhecido sob aquele único 
fundamento de que se tratava d? sim
ples “reerame da matéria de fato”, 
quantiu cabivel seria o recurso por 
enquadramento em ambas as alíneas 
do art. 898 da onsolidação vigente, 
não vejo como deixar de’ admitir o 
apêlo extremo em face das violações 
legais e divergências apontadas pelos 
recprrentes, para demonstrar a mci-j 
dêiicia do Acórdão recorrido nas hipó-l 
rteses das alíneas a' e d do pjcdtoii 
constitucional. Defiro, consequente- j 
mente, o pedido de fls. 375, e seguin- । 
tes, para qu eseja processado o re- j 
curso como de direito. Publique-se. ।

Río de Janeiro. 28 d esetembro de| 
1955. — Delfim Moreira Junior, Pre- > 
sidente do TST.
PROCESSO N.c TST. RR-2.622-53 ]

(1? T — 581) í
Recurso Extraordinário i

Recot rente — Manoel Augusto de ; 
Godoy Bezerra;

Recorridcs — Rádio Sociedude Far- . 
roupilha Ltda. e Rádio Difusora Por- ( 
toalcgrense S. A. ;

(4? Região)..
Admito o extraordinário manifesta- , 

do contra o Acórdão de fls. 361 e 365, 
da colenda Primeira Turma dêste 
Tribunal, pois que. além de tempesti- j 
vo, está amparado na alinca e do 
permissivo constitucional. Impunha- j 
se, data venia, o conhecimento da ( 
“revista” interposta pelo rec’omante ( 
com fundamento em ambas as hipó- , 
teses previstas no art. 896 da Conso- ] 
lidarão vigente, pôsto que ao recurso . 
se viesse a negar provimento em fa- j; 
ce das próprias razões de decidir da 
segunda instância (V. Acórdão re
gional de fls. 318-327».

Ness?. conformidade, tendo como 
violado o aludido dispositivo legal, 
defiro o pedido de fls. 367 e seguin
tes, para que seja processado o apôio 
na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 12 de outubro de 1959. — JJ- 

Uo Barata, Vice-Presidente, no exer- • 
cicio da Presidência.

Joeê । Recurso Extraordinário

PROCESSO TST. RR-2.939-53 
(2 T. — 533)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rodrigo Otávio Pi

nheiro s- Filhos l.tda.:
Recorrida — Glória Mendes de 

Souza.
(1.» Reeião).
Apêlo fundado em dissídio juris- 

prudencial sôbre rescisão do contrato 
de trabalhe por efeito de aposentado
ria tornada “definitiva” após c de
curso de cinco anos, sendo invoc dos, 
como divergentes, os venerandos ares- 
tos do Excelso Pretório prófcrldcs in 
Agravos de Instrumento números 
17.002 e 15.446 e no Recurso Extra
ordinário n.t 35.035, como se vê de 
fls. 59-60 Cabível o recurso pela 
alínea “d”, pôsto que na decisão im- 
pugnante (fls. 56-7) se faça distin
ção entre os períodos de “auxll’o-do 
enca” e de vigência da “aposentado
ria” cm cujo gôzo esteve a recla
mante, ora recorrida (V. fls. 41-2 e 
•parecei te fls. 51). o que justificaria 
a readmissão ou a indenização, na for
ma da lei, tal como ficou decretado 
pela Colenda Segupda Turma dêste 
Tribunal em gráu de revista. Isto, 
porém, diz respeito ao mérito da cau
sa e só poderá ser «preciado pelo 
' igrégir» Tribunal ad quem.

Defiro, portanto, o pedido de re
curso a fim de que seja processada o 
extraordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio, 2 de outubro de 1959. — Júlio 

Carvalho Barata, Vice-Presidente, no 
; «xercício da Presidência.

PROCESSO N.» TST. RR-3.127 57
Cl.» T. — 587)

Recorrente, — Ffação Campinas 
8. A.;

Recorridos — João Batista Dorieo 
e outros.

(2.» Região).
A “revista” interposta pela tm- 

prêsa r eclamada foi tida c mm preju
dicada em face do provimento do re- 
cu.so dos reclamantes, conforme de
cidiu a Colenda Primeira Turma dês
te Tribunal, ao restabelecer a senten
ça de primeira instância, confirman
do-se, então, a tese de que — -a pas
sagem do serviço noturno para o di
urno, com expressão do adicional, 
ofende a relação contratual e diminui 
as possibilidades econômicas do em
pregado, atingindo se em interêsse de 
natureza fundamental” - (V. Acór
dão de fls. 68 a 73». Foi mantida, em 
grau de embargos, a decisão da Tur
ma. como se vê do Acórdão de fls. 
95-97, do Egregjo Tribunar Pleno mas 
interposto fôra, no prazo legal, o apê
lo extraordinário ora junto à fls. .99 
e seguintes, com fundamento nas alí
neas a e d do preceito constitucional.

Não convencem, em absoluto, as 
violações legais arguidas pelo douto 
patreno da recorrente, como sejam 
ao dos artigos 157, n? V, da Lei Mag
na. 58 e 468 do Estatuto Trabalhista, 
pois que, última ratio, nada se deci
diu em contrário a êsses dispositivos 
da Constituição e da lei federal, in
clusive porque, no caso dos autos, 
aplicada foi a norma contida no ci
tado art. 468, que veda alteração uni
lateral do contrato de trabalho com 
prejuízo para o empregado.

Todavia, além de invocar antigo 
Julgado do Excelso Pretório de 1952, 
segundo o qual “o empregador tem o 
direito de alterar o horário de traba
lho, respeitada a duração legal e o 
que, porventura, esteja disposto em 
convenção” (Recurso Extraordinário 
n? 17.043, in Diário da Justiça de 19 
de junho de 1952, pág. 2.721), alega 
a recorrente que teria sido restabe
lecido o serviço noturno em que tra
balhavam os recorridos. Justifica-se, 
portanto, em principio, a admissibi
lidade do recurso, pelo que defiro o 
pedido de fls. 99 e seguintes, a fim 
de que se processe o extraordinário 
nos têrmos da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 12 de ontubro de 

1959. — Julio Barata. Vice-Presiden
te no exercício da Presidência.

PRCCESSO N" TST. RR-1.541-57 
(TP. — 626»

Recurso Extraordinário

Recorrente — Karl Sch mTdt: 
Recorrido — Ivan Archaujo Batis

ta.
(1.* Região).
O Egrégio Tribunal Pleno, em gráu 

de embargos da divergência, cassou a 
decisão da Primeira Turma, para res
tabelecer a proferida pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira 
Região, que acolhera a preliminar de 
infempestividade do recurso ordiná
rio, fundado em que “O prazo para 
recurso começa a fluir da data em 
que foi proferida a dec.são em presen 
ça das partes” (fls. 56» . Embora con
siderando legítimo o entendimento 
esposado pe:j acórdão recorrido »V. 
•fls. 91 a 93), não posso deixar de ad
mitir o apêlo excepcional em face do 
atrito jurisprudência! demonstrado 
pelo recorrente, conforme se infere 
do venerando julgado trazido à cola
ção, no sentido de que “O prazo para 
recurso é contado da juntada da ata. 

| em que é consignada a decisão do pro-

I cesso” — (Rec. Ext. 31.291, Cfr. fls 
98».

Caracterizada, portanto a incidên
cia da hipótese constitucional invoca
da (alínea “d”), defiro o pedido de 
fls. 97-99. para que se processo o ex
traordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio, 16 de outubro de 1959. — 

Júlio Barata. Vice-Presidente, nc exer
cício da Presidência.

PROCESSO N.n TST RR-3.652 56 
(3.’ T. — 589)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Rêde Ferroviária 

Federal S. A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina);

Recorridos — Manoel Francisco 
Pinto e outros.

(1? Região».
A “revista” interposta pela emprê- 

sa deixou de ser ccnhecida sob o fun- 
aamento de que só discutia questão 
de fato em rêrmo da inclusão do adi
cional de 20% (repouso semanal re
munerado) para efeito de incidência 
do aumento geral concedido pela Lei 
n.’ 2.745, de 12 de março de 1956 (V 
Acórdão de fls. 92-3, da Colenda Ter
ceira Turma). Mas, na realidade, 
comprovada fôra a existência de de
cisões divergentes proferidas em três 
casos idênticos ao presente, além de 
arguida discrepância com o que fica
ra decretado em sentença normativa 
dêste próprio Tribunal (V. fls. 80-1).

Conferi, portanto, o extraordinário, 
por violação consequente do art. 4? 
da citada Lei n.v 2.745, embora de
vesse ser renovada a arguição de ofen
sa ao -art. 896, letra a, dá Consolida
ção das Leis do Trabalho, como se 
alegara nos “embargos” liminarmente 
indeferidos (V. despacho de fls. 10P, 
desde que não conhecida a pretendi
da "revista".

Assim, defiro o pedido de fls. J02-3. 
apresentado em tempo útil, para que 
o recurso seja processado na. forma 
da lei.

Publique-se.
Rio, 12 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROCESSO TST. RR-3.855-58 
(3.» T. — 538)

Recurso Extraordinário
R< comute — Companhia Rhodosi 

de Raion S. A.
Recorrido — Maurílio Calvo.
(2.’ Região).
Baseia-se o apêlo de fls. 93 e se

guintes, manifestado, em tempo útil, 
contra a decisão da Co’enda Tercei
ra Turma dêste Tribunal (fls. 89-91), 
i;a alínea “d” do permissivo consti- 
tucicnal, sendo indicado, como diver
gente, em opi sição ao conhecimento 
da levisii. o venerando Acórdão dc 
que foi lelator o eminente Ministro 
O“osimbo Nonato, onde se consagra 
a tese de que — “a questão de prova 
pede dai matéria prima a recuiso 
extraordinário, quando caracterisa 
uma quaestio iuris, como a controvér
sia que diz para o ônus da prova, ou 
quando se trata do valor jurídico, do 
■■•r lor in-abstrato de determinada pro
va” — (Agr. de Instr. n? 14.375. in 
ementário Trabalhista de novembro 
de 1953».

Assim, embora a decisão recorrida 
se senha firmado em outro veneran
do aresto da Suprema Instância, em 
jue se veda o simpies reexame de 
provas, admitindo-se, porém, que a 
êste Tribunal Superior é licito — “em 
face do fato tido como incontroverso, 
uat-lhe a qualificação jurídica que 
considerar acertada” — (Agr. de 
Tüstr n.? 19 643, de que foi relator 
c insigne Ministro Luiz Gallotti. não 
vejo como denegar a interposição do 
extraordinário, pois sòmente através 
dc conhecimento do resurso é que 
poderá o Egrégio Tribuna] ad quem 
dizer se houve, ou não, simples re-
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exame de provas a fim de melhor 
conceituar a “desidia” imputada ao 
reclamante, ora recorrido. Defiro, 
consequentemente, o pedido de re
curso, para que seja processado nos 
têrmos da lei.

Publique-se.
Rio, 2 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice Presidente, no exer
cício da Presidência.
PROCESSO N.9 TST. RR-3.711-57 

(3.’ T. — 568)
Recurso Extraordinário

Recorrente — E. Mosele S. A. Es
tabelecimentos Vinícolas Indústria e 
Comércio;

Recorrido — Remil Antônio de Mou
ra.

(4.? Região).
Não ensejaria apêlo extremo a de

cisão recorrida, da Colenda Terceira 
Turma, que se limitou a reconhecer, 
em favor de menor não aprendia, di
reito ao salário mínimo integral, con
siderando invigente ou derrogado o 
art. 3.’ do Decreto-lei n9 2.162, de 1.’ 
de maio de 1940. A tese está apoiada 
não só no art. 80 do Estatuto Tra
balhista, como em preceito da Cons
tituição Federa' (art. 151 n.9 II), se
gundo reafirmou o Egrégio Tribunal 
Pleno, ao rejeitar os “embargos” 
opostos ao acórdão da Turma (V. fls 
38-40 o fls. 64-68) .

Todavia, embora não convença a 
alegada violação do art. 2.9 da antiga 
Lei n.9 185, de 14 de janeiro de 1936, 
como do próprio art. 3.° do citado De
creto-lei n.9 2.162, em face da super- 
veniência da Consolidação das leis 
do Trabalho, certo é que a recorrente 
indica um aresto discrepante da Su
prema instância, de 12 de junho de 
1959, qual seja o proferido no Re
curso Extraordinário n9 38.554, de 
que foi relator o ilustre Ministro Ary 
Franco (V. fls. 73). Basta isso para 
configurar a “federal qnestion” sus
citada no pedido de recurso, razão 
por que, sendo tempestivo como se vê 
de fls. 70 em confronto com a certi
dão dc fls. 41, não se pole deixar de 
atribuir o extraordinário a fim de ser 
processado como de direJo.

Publique-ce
Rin. 12 de ai lubro de 1959. • Jú

lio Barata, Vice-Presidente no exer- 
cxio da Presidência.
PROCESSO N.9 TST. RR-3.738-58 

(3A T. — 5371
Recurso Extraordinário

Recorrente — Colgate Palmolive 
S. A.;

Recorrida — Licinéa Dalila Toset- 
L

'2.9 Região).
Admito o recurso, embora a deci

são sub censura tivesse aplicado com 
inteira justeza a saluta’ norma do 
art. 9.9 do Estatuto Trabalhista, 
quanto à rescisão anteru>r do contra
to de trabalho da reclamante, ora 
recorrida, porque estariam caracteri
zadas, em princípio, as violações le
gais arguidas pela recorrente, seja 
quanto ao conhecimento da “revista ’ 
(Consolidação das Leis do Trabalho, 
art. 896), seja quanto à prejudicial 
da prescrição (ar. 11) seia, ainda, 
no tocante aos dispositivos do art. 453 
da mesma Conso.idação e do art. 153 
dc Código Civil, além de apontados 
acórdãos divergentes do Excelso Pre
tório em relação ao próprio conheci
mento daquele recurso trabalhista 
quais os proferidos in Agr. de Instr. 
n? 15.388, Recs Extr. ns. 17.970 e 
19.931, e Agr de Instr n? 14 813.

Nessa conformidade, sendo tempes
tivo o pedido de fls. 87 e seguintes, 
determino que se processe o extraor
dinário, como de direito para oportu
no encaminhamento dos autos ao 
Egrégio Tribunal ad quem.

Publique-se.
Rio, 2 de outubro de 1959. — Júlio 

Barata, Vice Presidente, no exercício 
da Presidência.

PROCESSO N? TST. RR-4.152-58 
(3.» T. — 591)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Fábrica de Vidros São 

Domingos S. A.;
Recorrido — Dalcídio de Abreu.
d.» Região).

Defiro o extraordinário, sem em
bargos da perfeita juridicidade da 
decisão recorrida, apoiada, inclusive, 
em três venerandos arestos da Supre
ma Instância. (V. fls. 108), porque 
a recorrente demonstra, em princípio, 
a ocorrência das hipóteses previstas 
nas alíneas a e d do permissivo cons
titucional, seja quando alega violação 
dos arts. 9.9 e 10.9 do Decreto-lei n.9 
9.070, de 15 de março de 1946, seja 
quando opõe ao Acórdão sub-censura 
os vencimentos julgados cujas emen
tas constam de fls. 112 e 113. O caso 
dos autos envolve demissão de empre
gado estável, por simples participa
ção passiva em greve que não foi tida 
por “ilegal” pelo Egrégio Tribunal 
Pleno, sob o fundamento de que o 
atraso no ajuizamento do dissídio co
letivo se devia ao órgão administra
tivo competente do Ministério do Tra
balho (V. fls. 109).

Mas, caracterizada como está a 
“federal question” suscitada pela re
corrente, não se pode denegar, limi- 
narmente, a interposição tempestiva 
do recurso. Assim, determino seja 
processada como de direito, para 
oportuno encaminhamento ao Egré
gio Tribunal ad quem.

Publique-se.
Rio, 12 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. N? TST-RR-4.241-58 
(2A — 542)

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recorrida: Mercedes Guedes Zo- 

chio.
(2A Região).

A tese reafirmana na decisão sub 
censura, de absoluta juridicidade, no 
sentido que — “o pagamento da in
denização por acidente no trabalho 
não exanera o empregador da Inde
nização por tempo de serviço — está 
em conflito com os venerandos ares
tos indicados pelo ilustre e douto 
patrono da emprêsa recorrente (Recs. 
Extr. números 26.437, 32.042, 32.013, 
36.003 e 36.005).

Impõe-se, destarte, admitir o re
curso, pelo que defiro o pedido de 
fls. 84 e seguintes, apresentado em 
tempo útil sob invocação das alíneas 
“a” e “d” do preceito constitucional, 
para que seja processado o extraor
dinário na forma da lei.

Publique-se,
Rio, 2 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. N.9 TST-RR-237-58 
(1.» T. — 629)

Recurso Extraordinário

Recorrente: João Alves de Lima.
Recorrida: Indústria de Móveis Mo- 

dolin Ltda.
v2A Região).
Providos que foram os embargos 

de divergência pelo v. acórdão do Eg. 
Tribunal Pleno "(fls. 110/112), fica 
prejudicado o presente recurso, inter
posto da v. decisão da Eg. Primi- [ 

ta Turma e baseado no art. 101, UI, 
letras “a” e "d”, da Constituição.

Nessas condições, prossiga-se na 
forma da lei.

Publique-se.
Rio, 16 de outubro de 195&. — -«e- 

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

Recurso Extraordinário
Recorrente: João Majewski;
Recorrido: Móveis Cimo S. A
(2? Regiço).
Providos os embargos de divergên

cia pelo v. acórdão de fls. 70/72, 
favorável à pretensão do recorren
te, prejudicado, sem dúvida, se acha 
o presente recurso, fundado no ar
tigo 101, III, letras “a” e “d”, da 
Constituição, que foi manifestado da 
v. decisão da Eg. Primeira Turma.

Assim sendo, determino se prossi
ga nos . demais termos de direito.

Publique-se.
Rio, 16 de outubro de 1959. — Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

PROC. N.9 TST-RR-2.416-57 
(IA T. — 625)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Manoel Pereira Soa

res e outros.
Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 

poldina — Patrimônio acionai.
(IA Região).
A decisão do Celondo Tribunal 

Pleno (v. fls. 114 a 121), em gráu de 
embargos de divergência, cassou o 
acórdão de fls. 91/99, da Eg. Primei
ra Turma que havia dado pela in
competência da Justiça do Traba
lho para dirimir o presente litígio.

Prejudicado está, em consequência, 
o apêlo extraordinário, constante de 
fls. 123/125, pelo que determino a 
baixa dos autos à Eg. Turma para 
julgamento do litígio, reconhecida 
como ficou a competência desta Jus
tiça pelo Tribunal Pleno.

Publique-se.
Rio, 13 de outubro de 1959.   Jú

lio Barata, Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência.

Primeira Turma

DESPACHO

Proc. RR-1.213-58
Recorrente: Turim Jóias Ltda. — 

Recorrido: Paulo Vicente Baltazar — 
Assunto: Pedido de desistência for
mulado pelo Embargante Paulo Vi
cente Baltazar (Dr. Antônio Henri
que Maina, Inscrição n’ 4.117) foi 
exarado o seguinte despacho pelo Ex
celentíssimo Sr. Ministro Presidente 
da 1’ Turma: “Diga o advogado do 
embargante sôbre a desistência, jun
tando mandato conferindo poder para 
transigir e desistir do recurso”. — 
Em 20 de outubro de 1959. — Caldeira 
Netto.

RESUMO DA ATA DA 56’ SESSÃO 
ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 
16 DO MÊS DE OUTUBRO DE 1959

argirda; no mérito, negs.r-lhe provi
mento, fencidos, parcialmente, os Se
nhores Ministros Rômulo Cardim, re- 

Presidente, Ministro Caldeira Neto, no ! lator, e Caldeira Neto. O Sr. Minis- 
exercício da Presidência — Secre- tro Pires Chaves participou apenas 
tário, Dr. Eros Tinoco Marques. ■ ouanto ao mérito. Redigirá o acór

dão o Sr. Mimstro Délio Maru. lião.
As treze horas abriu-se a sessão . Processo n« 2.602-59 

presentes os Srs. Ministros Márr- L. : Mi:>( ko Rômulo Cardim
de Oliveira, Rômulo Cardim e Délio — Revisor: Ministro Mário L. de Oi.- 
A. Maranhão, êste último substituindo! veira — Recorrente: Neiy Sousa Crua 
o Sr. Ministro Astolfo Serra que ser— Recurso de leylsta de decisi o do 
encontra em gôzo de licença. | TRT c’a 2’ Região. — Resolveu-se

Lida a ata da. reunião anterior elnão conhei.ír do recurso, vencido o 
posta em discussão, foi aprovada sem'Sr. Ministro Mário L. de Oliveir», 
restrições. . revisos-

JULGAMENTOS
Processo n» 477-59

Relator: Ministro Caldeira Neto — 
Agravante: José Mel® Costa — Agra
vado: Vitor Pinto de Matos — Agra
vo de Instrumento de despacho do 
Sr. F/esidente do TRT da 5’ Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n9 728-59
Relator: Ministro Caldeira Neto 

Agravante: Indústrias Gasparian So
ciedade Anônima — Agravada: El vira 
Pellison Tedesco — Agravo de Instru
mento de despacho do Sr. Presidente 
do TRT da 2’ Região. — Resolveu-se 
negar provimento ao agravo, unâni
memente. No final do julgamento 
chegou à sessão o Sr. Ministro Pires 
Cila ves.

Processo n9 388-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista — Agravada: Antônia Maria de 
Araújo — Agravo de Inst. de desp. 
do Sr. Presidente do TRT da 6’ Re
gião. — Resolveu-se negar provimen
to ao agravo, unânimemente.

Processo n’ 588-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Cia. de Tecidos Pau
lista — Agravado: Manuel Salvino da 
Silva — Agravo de Inst. de desp. do 
Sr. Presidente do TRT da 6» Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n’ 726-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira — Agravante: Hilma Barreto 
Carvalho, rep. pelo Sind. dos Trab. 
nas Ind. Artefatos de Borracha de 
Manáus — Agravada: Cia. Brasileira 
de Artefatos de Borracha — Agravo 
de Inst. de desp. do Sr. Presidente 
do TRT da 8’ Região. — Resolveu-se 
dar provimento ao agravo para deter
minar a subida do recurso, com as 
cautelas da lei, unânimemente.

Processo n’ 756-59
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira — Agravante: Carlos Mendes & 
Filhos Ltda. — Agravado: Hermínio 
Coe'ho — Agravo de Inst. de desp. 
do Sr. Presidente do TRT da 2' Re
gião. — Resolveu-se negar p.ovimen- 
to ao agravo, unânimemente.

Processo n’ 492-59
Relator: Ministro Pires Chaves — 

Agravante: Flocagem Industrial Pai
va Ltda. — Agravada: Helena Agra- 
dano — Agravo de Inst. de desp. do 
Sr. Presidente da 6* JCJ de S. Paulo 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo n’ 724-59
Relatcr: Ministro Pires Chaves — 

Agravante: Companhia Docas da Ba
hia — Agravado: Egídio Conceição — 
Agravo de Inst. de desp. do Sr. Pre
sidente do TRT da 5» Região. — Re
solvei-se dar provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso, 
com as cautelas da lei, unânimemente.

Processo n’ 2.595-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Mmistro Mário L. de Oli
veira — Recorrente: Frigorífico Wil
son do Brasil S. A. — Recorridos: 
Manuei de Freitas e outros — Recuso 
de revista de decisão do TRT da Se
gunda Reg'ão. — Resolveu-se conhe
cer do recurso, vencido o Sr. Minis
tro Mário L. de Oliveira, revisor, e, 
sem divergência, rejeitar a nubdnde



Processo n’ 2.125-39
Relator: Ministro Caldeira Noto - 

Revisor; Ministro Dedo Maranhão — 
IRecenentc: Instituto Btocmúnico 
Paulo P.oença — Recorrido: Ãdo-bal 
Carvalho do Oliveira Recurso de 
revista de cleeisão do TFT da S’ Re
gião. — Res h su-se sem civergência, 
conhecer do recurso, rejeitadas as 
preliminares de incompetência ratione 
loci e de cerceamento, vencidos res
pectivamente, c? Srs-, 'Délio
Maranhão, revisor, e Má io L. de 
Oliveira; no mérito, dar-ihe provi
mento para juigar improcedente a re
clamação, unànimemente. Pelo re
corrente falou o advogado Dr. Carlos 
Emanuel Cury Neto.

Processo n» 2.624-59
Relator; Ministro Ròmmo Cardim 

— Revisor: Mm^tro Mário L. de Oli
veira — Recorrente: Cantina Napoli
tana iDelmar Mendes? — Recorrido: 
Dinarie Alves de Oliveira — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 4» 
Rég.ão. — Resolveu-se conhecer do 
recurso, vencido o Sr. Ministro Máiio 
L. de Oliveira, revisor, e, vencido o 
Sr. Ministro Rômulo Cardim, relator, 
rejeitar aa preliminares argüidaa e 
negar-lhe provimento. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Pires Chaves.

Processo n» 2.654-59
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Mário L. de Oli
veira — Recorrente: Harlo do Brasil 
— índ. e Comércio S. A. — Recor
rido: Humberto Primo Varolo.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2» Região.

Resolveu-se conhecer do recprso, 
vencido o Sr. Ministro Mário L. de 
Oliveira, revisor; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senho
res Ministros Rômulo Cardim, rela
tor, e Caldeira Neto. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Pires Chaves.

Processo n? 2.676-59:
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira .
Recorrente: Cia. Cerâmica Indus

trial Osasco.
Recorrido: Osvaldo Atíco.
Recurso de revista de decisão da 

16’ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencido o Sr. Ministro Mário L. de 
Oliveira, revisor: no mérito, acollren- 
do a preliminar arguida, dar-lhe 
provimento para que o recurso seja 
apreciado pelo Tribunal Regional, 
unânimemente.

Processo n“ 1.563-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor- Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Manuel dos Santos e 

outros.
Recorrida: Cia. Nitro Química Bra

sileira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se1 sem divergência, co

nhecer do »’curso e dar-lhe provi
mento para anular o acórdão recor
rido. determinando que o Tribunal a“ 
quo” profira novo julgamento.

Processo n? 857-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Transportes 1.00'. Cru

zeiro Ltda.
Recorrido: Aparecido de Paula 

Bretes Filho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
P.esolveu-se sem divergência, co- 

nhecer do recurso; no méritr dar- 
lhe provimento para absolver a re
corrente da condenação, vencidos os 
Srs. Ministros Caldeira Neto, rela
tor e Mário L. de Oliveira. Redivirá 
o acórdão o Sr. Ministro Délio Ma
ranhão.

Processo n’ 930-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão 
Recorrente: Antônio Severino da 

Silva e outros.
Recorrida: Goodyear do Brasil S.A.
Recurso de. revista de decisão da 

16» JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. unànimemente.

Processo n’ 2.307-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente: Café da Metrópole

Recerrido: João Carrão.
Recurso de revista de decisão da 

1’ JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Cal
deira Neto, relator. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Délio Maranhão.

Processo n? 1.201-59:
Relator; Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: João Paulo de Brito e 

Severino Vicente Xavier.
Recorrido: Boxwell & Cia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n° 1.219-59:

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Meias Innova Ltda. 
Recorrida: Carmela Velluto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n’ 1.220-59:

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Retifica Modelo — In

dústria e Comércio S. A.
Recorrido: Aldo José Clementi.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n’ 3.099-58:

Relator: Ministro Mário L. de Oli
veira .

Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Indústria de Tecidos 

Santa' Valéria Ltda.
Recorrido: José Benedito de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se sdm divergência, re

jeitar a nulidade arguida, e, vencido 
o , Sr. Ministro Caldeira Neto, não 
conhecer do recurso.

Processo n° 1.303-59:
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Geraldo Ferreira da 

Silva e outros.
Recorrido: Lanifício Tafet S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n’ 1.311-59:

Relator: Ministro Mário L. de Oli
veira.

Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Manoel Ferreira Amo- 

rim.
Recorrida: Fábricas Real Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

5’ JCJ de São Paulo.
Resolvéu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencido o Sr. Minis
tro Mário L. de Oliveira, relator. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Processo n’ 2.091-59:
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Recorrente: Luiz Corocher.
Recorrida: Cia. Paulista de Estra

das de Ferro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do .recurso e dar-lhe provi
mento para determinar que o re- 

, curso seja apreciado pelo Tribunal 
Região.

Processo n’ 2.708-59:
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira-,
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Recorrente: S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo.

Recorrido: Geraldo Damião da 
Silva.

Recurso de revista de decisão da 
4- JCJ de São Paulo.

Resolveu-se conhecer do recurso 
vencido o Sr. Ministro Márío L. dê 
Oliveira, revisor; no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para excluir 
da condenação apenas o aviso-pré
vio, vencidos os Srs. Ministros Mário 
L. de Oliveira e Délio Maranhão, 
mantida quanto ao mais a decisão 
recorrida, contia os votos dos Se
nhores Ministros Rômulo Cardim, re
lator, e Caideira Neto. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Pires Chaves.

Processo n? 2.696-59:
Relator; Ministro Mário L. de Oli

veira .
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Porcelana Rio Branco S. A.
Recorrida: Maria Sallete.
Recurso de revista de decisão da 

14’ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito dar- 
lhe provimento para absolver a re
corrente do pagamento da diferença 
de salario, vencidos os Srs. Ministros 
Mario L. de Oliveira, relator, e Pires 
Chaves, revisor. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Délio Maranhão.

Processo nq 2.7.42-59;
Relator: Ministro Rômulo Cardim
Revisor: Ministro Mário L. de Oli

veira.
Recorrente: Cia. Nacional de Es

tamparia.
Recorrido: Serafim Rosa.
Recurso de revista de decisão dó 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unànimemente.
Processo n? 2.354-59:

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Auto Geral Importa

dora Ltda.
Recorrido: João Bueno de Camargo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Mário L. de Oliveira, 
dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação.

Processo n? 2.368-59:
Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão 
Recorrente: Cia. Dyrce Industrial’. 
Recorrida: Nonata Bomfim Bar

bosa.
Recurso de revista de decisão da 

1» JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Rômulo 
Cardim.

Processo RR-1.298-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Sebastião Fernandes. 
Recorrida: A. Alves & Cia. Ltda. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo ’ 1.340-59:

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Osmar José Domin- 

gues.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n» 1.394-59:

Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Recorrente: Indústrias “Konape” 

Ltda.
Recorrda: Norma Eduardo Gomide.
Recurso de revista de decisão da 

2’ JCJ de Santos.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim. revi
sor. rejeitar a preliminar arguida, 
negando-lhe provimento.

Outubro de 1959

Processo n? 1.408-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Vicente Esteves e ou-

Recorrida: Fiação Extra Fina de 
Algodão S. A.

Recurso de revista de decisão da 
2’ JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. ,

Processo rP 1.529-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: João dos Santos.
Recorrido: Antônio Flor & Irmão.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito', dar- 
lhe provimento para mandar que a 
Junta de merits, vencidos os Senho
res Ministros Rômulo Cardim, revi
sor, e Pires Chaves.

Processo n? 2.041-59:
Relator: Ministro Délio Maranhão. 
Revisor: Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: Artur Ferreira Pinto. 
Recorrido: Bento Cunha.
Recurso de revista de decisão do 

Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Bragança Paulista.

Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Rômulo Cardim, revi
sor, dar-lhe provimento, em parte, 
para excluir da condenação apenas 
a verba de salários.

Processo n? 1.318-59:
Relator; Ministro Mário L. de Oli

veira.
Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrentes: José Felipe de Jesus 

Neto e outres.
Recorridos: Andréa Salvini e Cia. 

Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

4’ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n° 2.449-59:

Relator: Ministro Mário L. de Oli
veira.

Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: Gagliasso Importado

ra S. A.
Recorrido: Rubens José dos Santos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unànimemente.
Processo n» 2.482-59:

Relator: Ministro Mário L. de Oli
veira.

Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrente: João Pedro Garcia.
Recorrido: Banco Arthur Scatena

S. A. . j
Recurso de revista -de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unànimemente.
Processo n” 2.369-59:

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Companhia Moraes 

Rego S. A.
Recorrido: Manoel Canuto de Li

ma.
Recurso de revista de decisão da 

1? JCJ de Niterói.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento para absolver a re
corrente do pagamento de difernça 
de salário mínimo, contra votos 
dos Srs. Ministros Pires Chaves e 
Mário Lopes de Oliveira.

Processo n° 2.386-59:
Pelator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Sapato Chie.
Recorrido: Fernandes Martins de 

Oliveira.
Recurso de revista de decisão da 

7’ JCJ do Distrito Federal.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e cV-lhe provi-
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mento para reconhecer ao reclaman
te direito apenas a 2/3 de salários de 
15 dias.

1 Processo n9 2.561-59:
Relator: Ministro Mário L. de Oli

veira.
■ Revisor: Ministro Pires Chaves.
1 Recorrente': Armando Buso.

Recorrido: Alfredo Rinaldi.
Recurso de revista de decisão da 

2? JCJ de-São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo n° 2.564-59:

Relator: Ministro Mário L. de Oli
veira.

Revisor: Ministro Pires Chaves.
Recorrentes: S. A. Rádio Tupan c 

Rádio Difusora de São Paulo S.A.
Recorrido: Ary de Toledo.
Recurso de revista de decisão da 

19* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencido o Sr. Ministro Mário L. de 
Oliveira, relator; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senho
res Ministros Rômulo Cardim e Cal
deira Neto. Redigirá o acórdão o Se
nhor Ministro Pires Chaves.

Processo n9 2.017-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recorrente: Viação Aérea São Pau

lo S. A. “VASP”.
Recorrido: José Ferreira dos San

tos.
Recurso de revista de decisão da 

18* JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente.
Rio. 16 de outubro de 1959. — 

Eros Tinoco Marques, Secretário da 
1* Turma.

PROCESSOS SORTEADOS AOS SE
NHORES MINISTROS, EM 21 DE 
OUTUBRO DE 1959.

Relator: Ministro Délio Maranhão: 
AI-773-59 — 6’ Região

Agravante: Cia. de Tecidos Paulista 
— Agravado: Manuel Germano da 
Silva.

AI-833-59 — 2’ JCJ. de São 
Paulo

Agravante: Padaria e Confeitaria 
Belo Horizonte Ltda. — Agravada: 
Vitória dos Santos Gonçalves.

Relator: Ministro Délio Maranhão 
— Revisor: Ministro Rômulo 
Cardim:
RR-2.306-59 — 4’ JCJ. 

do D. Federal
Recorrente: Condomínio do Edifício 

Centro Riachuelo — Recorrido: José 
Felismino.

RR-2.952-59 — 7’ JCJ 
de S. Paulo

Recorrente: S. A. Fábricas Orion 
— Recorrido: Mário Munhoz.

RR-3.120-59 — 15» JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Adalgiso Jesus de Cas
tro — Recorrido: Cristais Prado S.A.

RR-3.128-59 — 15» JCJ. 
do D. Federal

Recorrente: José Oscar Gomes — 
Recorrida: Instaladora Casa Berta 
Sociedade Anônima.

RR-3.133-59 — 6» Região
Recorrente: José Lins de Gusmão 

Lira — Recorrido: Serviço Municipal 
do Pronto Socorro de Maceió.

Relator: Ministro Rômulo Car
dim:

AP-11-59
Agravante: Cremilda Malhado da 

Silva — Agravado: Tribunal Regional 
do Trabalho da 5» Região.

AI-776-59 — 1’ Região
Agravante: Serviço de Assistência 

Médica Domiciliar e de Urgência 
(SAMDU) — Agravados: Carlos Gen
til de Carvalho Melo e outros.

AI-834-59 — Juiz de Direito 
da Comarca de Volta Redonda 
Agravante: Manuel Antônio Lean-

Agravada: Cia. Siderúrgica Nacional.

Relator: Ministro Rômulo Car
dim — Revisor: Ministro Mário 
L. de Oliveira:
RR-2.190-59 — 19’ JCJ. 

de S. Paulo
Recorrente: Fiação e Tecelagem 

Wana S. A. — Recorridos: Aracelis 
Martins Lousada e oútros (3).

RR-2.304-59 — 9’ JCJ. 
do D. Federal

Recorrente: Elpidio Francisco Bar
reto — Recorrida: S. A. Livro Ver
melho dos Telefones.

R.R-2 951-59 — 13* JCJ.
de S. Paulo

Recorrente: Lanifício -Varam S. A. 
_  Recorrida: Irene Vaz Cavalcante.

RR-3.112-59 — 3’ Região _
Recorrente: Manuel Conceição da 

Cunha — Recorrido: Francisco Ro
drigues Pereira.

RR-3.122-59 — JCJ. de Sao
Leopoldo Rio Grande do Sul

Recorrente: Comercial Henemann
S. A. — Recorridos: Sebastião Fer
reira e outros. .

Relator: Ministro Mário L. de
Oliveira:

AI-553-59 — 13’ JCJ. 
de S. Paulo

Agravante: Tecelagem Sílvia S. A. 
— Agravada: Júlia Meloni.

AI-603-59 — 6’ Região
Agravante: Maria José de Oliveira 

— Agravada: Cia. de Tecidos Pau
lista. . . , ,

Relator: Ministro Mano L. de 
Oliveira — Revisor: Ministro
Pires Chaves:

RR-2.181.-59 — Juiz de Direito 
da Comarca de Itú

Recorrente: Eucatex S. A. — In
dústria e Comércio — Recorrido: Be
nedito Conceicão.

RR-2.303-59 — 9’ JCJ. 
do D. Federal

Recorrente: Manuel da Fonseca 
Coelho — Recorrida: Sauer S. A. — 
Indústria Mecânica.

RR-2.750-59 — 10’ JCJ.
de S. Paulo

Recorrente: Francisco Armando — 
Recorrido: Milton José de Sousa.

RR-3.002-59 — 5’ Região
Recorrente: Santa Casa de Miseri

córdia da Bahia — Recorrido: Angelo 
Abade de Jesus.

RR-3.114-59 — 3’ Região
Recorrente: Francelino Antunes da 

Silva — Recorrida: Viação Cometa 
Sociedade Anônima.

Relator: Ministro Pires Chaves:
AI-770-59 — 2* JCJ.

de S. Paulo
Agravante: Tecelagem Textilia So

ciedade Anônima — Agravado: Elmo 
da Rocha Guedes.

AI-815-59 — 10’ JCJ.
do D. Federal

Agravante: Companhia Cantareira 
e Viação Fluminense — . Agravado: 
José de Oliveira.

Relator: Ministro Pires Chaves —
Revisor: Ministro Caldeira Neto: 

RR-2.188-59 — 2’ JCJ. P.A.
Recorrente: Brasília Obras Públicas 

S. A. — Recorrido: José Dilceu Gon
çalves .

RR-3.113-59 — 3’ Região
Recorrente: Banco Hipotecário e 

Agrícola do Estado de Minas Gerais 
S. A. — Recorridos: Aníbal Tôrres 
Franco e outros.

RR-3.129-59 — 10» JCJ. 
de S. Paulo

Recorrente: Eduardo da Graça San
tos — Recorrida: Frigorífico Wil
son do Brasil S. A.

RR-3.130-59 — 17’ JCJ. 
de S. Paulo

Recorrentes: Angelo Brenelli e Be- 
larmino Ferreira — Recorrida: Com
panhia Vidraria Santa Marina.

RR-3.167-59 — 11’ JCJ.
do D. Federal

Recorrente: Transporte Fink Ltda. 
— Recorrido: José Soares Mororó.

Relator: Ministro Caldeira Neto:
AI-787-59 — 16» JCJ. 

de S. Paulo
Agravante: Geraldo Ambrósio — 

Agravado: Cortume Franco Brasileiro 
Sociedade Anônima.,

AI-816-59 — d* JCJ. 
do D. Federal 

Agravante: Máquinas Rodoyiánss 
Brasileiras — Agravado: Luís de 
Sousa.

Relator: Ministro Caldeira Neto 
— Revisor: MinistiO Do.;-"1 Ma
ranhão:
RR-i.787-59 — 1’ Recito

Recorrente: Emprêsa ‘‘A Noite” — 
Recorrido: Aline Monsão Menezes de 
Oliveira.

RR-2.976-59 — 2’ Região
Recorrente: Comnanhia L^úrtrin 

de Conservas Alimentícias Cica — Re
corridas: Zilda Garcia e Maria Olga 
Martinelli.

RR-3.C04-59 — 3’ Região
Recorrente: Alipo Ribeiro Guima

rães — Recorrida: Cia. Têxtil Othon 
Bezerra de Melo (Fábrica Maria 
Amália).

RR-3.131-59 — Juiz de Direito 
da Comarca de Bebedouro

Recorrente: Cia. Paulista de E'tra- 
das de Ferro — Recorrido: João 
Francisco 6’.

RR-3.159-59 — 5’ JCJ. 
de S. P^ulo

Recorrente: Nadir Figueiredo In
dústria e C-mércio S. A. — Recor
ridos: Benedito Pereira Guimarães e 
outro.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM

30 DE OUTUBRO DE 1959 
(SEXTA-FEIRA)

Processo TST N9 AI-785-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente da 
164 JCJ de São Paulo.

Interessados: Biscoitos Aymoré Li
mitada e Judith de Oliveira.

Processo TST N9 AI-796-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 24 Região.

Interessados: Manoel Kherlakian 
S. A. — Indústria e Comércio de Cal
çados e Sylvio Húngaro.

Processo TST N9 AÍ-807-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente da 
194 JCJ de São Paulo.

Interessados: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e Roberto Fer
reira Mariano.

Processo TST N9 AI-792-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 64 Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e Francisco José da Silva.

Processo TST N9 AI-793-59:.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente db 
TRT da 64 Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e Guiomar jacinta dos Santos.

Processo TST N9 AI-795-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente ôo 
TRT da 24 Região.

Interessados; S. A. Cotonifício Pau
lista e Benedito Leal Gavino.

Processo TST N9 AI-449-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento dç 

despacho do Senhor Klsidents do 
TRT da 54 Região.

Interessados: Faustino Miguez Do- 
mingues e Ciríaco Francisco Domin- 
gues.

Processo TST N9 £1-476-5.9:
Relator: Exmo. Senhor Ministro j

Délio M&sranhão. I

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 5* Região.

intcrerac dos/Francisco das Chagas 
; Oliveira Luz e Raul Sehmidt — Dro- 
' gaba Farmácias.

Processo TST N9 AI-C78-59:
! Relator: Ermo. Senhor Ministro 
! Délio Maranhão.

Espécie: Agravo <e instrumento ae 
despacho’ do Senhor Presidente do 
TRT da 2?- Região.

interessados: Cia. Agrícola C nten- 
das e Pedro Gomes Mariano e outros., 

P/cccsso TST N9 AI-679-59:
Relator: Exato. Senhor Ministro 

Délio Maranhao.
• Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do' Senhor Presidente do 
TRT da 29 Região.

Interessados; Estevão Alves Corrêa 
e Júlio Rodrigues Cosme.

Processo TST N9 Al-711-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente da 
15* JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Modas Etam S. A. e 
Maria da Luz Machado.

Procesio TST N9 AI-725-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do
TRT da 5» Região.

! Interessados: Companhia Empório 
| Industrial do Norte e Arlindo do Espí- 
'rito Santo e outros.
I Processo TST N9 Al-780-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
i Délio Maranhão.
i êíjiécie: Agravo de Instrumento de 
i despacho do Senhor Presidente do 
| TRT da 24 Região.

Interessados: António Santana Bar-» 
I bosa e Jockey Club de São Paulo. j
; Processo TST N9 AI-541-59: 
; Relator: Exmo. Senhor Ministro 
j Rômulo cardim.
i Espécie: Àgravo de Instrumento de 
। despacho do Senhor Presidente do 
[TRT da 24 Região.

Interessados: Fernando Oliveira dai 
I Silva e José Quirino de Oliveira e 
; Gravações Elétricas Ltda.

Processo TST N9 AI-557-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 24 Região.

Interessados: Química Industrial 
Fidalga Ltda. e Ivo unger.

Processo TST N9 AI-558-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
TRT da 24 Região.

Interessados: Bar e Lanches Ipi
ranga Ltda. e Walter de Oliveira e 
Olímpio Cabral Netto.

Processo TST N? AI-556-59: '
Relator: Exmo. Senhor Ministre 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despaqho do Senhor Presidente da 
14 JCJ de Belém.

Interessados: Joaquim da Cunha 
[ Lopes e outros e Comércio e Indús- 
tria Pires S. A. (Pirguesa). j 

! Processo TST N9 AI-559-59: 1
i Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Mátib L. de Oliveira.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Senhor Presidente dõ 
TRT da 24 Região. I

Interessados: Emprêsa Auto Viaçãc 
S. Bernardo Ltda. e Alfredo Ferreira 
dos Santos. ,t

Processo TST N9 AI-560-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente dÔ 
TRT da 54 Região.

Interessados: Pedro Amado & Cia> 
(Emprêsa Industrial S. Cristovão) e 
Ma;!» Teles e outra.



Pr-C’"- mST N9 41-605-55:
R n u.. ,.mo. Senhor Ministro 

I .10 L. de o..veira.
Jcpécie; Agravo de Instrumento de 

despacho do Senhor Presidente do 
T-T da 6$ Região.

interessados: Companhia de Tecidos 
Paulista é Hilda Guilhennina de 
Souza.

Processo TST N9 RR-3.202-54:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Pires chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
EspAcir: Recurso de Revista de

dccisfo do TRT da 1* Regiã?.
Interessados: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrca do Rio d? Janeiro, Ltda, e 
Antônio de Albu; cerque.

Processo TST N9 RR-4.216-54:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1$ Região.
Interessados: José Ferreira Martins 

e Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro Ltda.

Processo TST N9 RR-1.577-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2$ Região.
Interessados: Indústrias Textiis 

Santo André “INTEX” e Aparecido 
Rodrigues.

Processo TST N9 RR-1.432-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministre 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão da 4$ JCJ do D. Federal.
Intçressadcs: Arquitetura e Cons

truções Acrópolis S. A. e Olimpio 
Vitorino dos Santos e Raimundo Mar- 
colino de Souza.

Processo TST N9 RR-4.263-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo cardim.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2$ Região.
Interessados: Jorge Francisco da 

Silva e Cia. Municipal de Transpor
tes Coletivos.

Processo TST N9 RR-4.292-58:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de - Revista de 

decisão do TRT da 2» Região.
Interessados: José Rodrigues dos 

Santos e outros- e Têxtil Tabacom 
S. A.

Processo TST N9 RR-4.362-58:

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2» Região.

Interessados; Serviços Topográficos 
Ltda. e Erich Schiebel.

Processo TST N9 RR-2.771-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2» Região.
Interessados: Cortume Franco Bra

sileiro S. A. e Romílio Dadario.
Processo TST N9 RR-710-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados; Malharia Irmãos Da- 
her Daud S. A. e Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Fiação e 
Tecelagem.

Processo TST N9 RR-910-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie; Recursô de Revista de 

decisão do TRT da 2* Região.
Interessados: Lanifício Pirituba S.A, 

e Jovino Florêncio Cordeiro e outros.
Processo TST N9 RR-1.073-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 11$ JCJ de São Paulo.

Interessados: Cia. Acumuladores 
Prest — o — Lite e Aledras Pinheiro 
dos Reis.

Processo TST N9 RR-1.946-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Délio Maranhão.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão da 3$ JCJ de São Paulo.

Interessados. Noel Arcanjo e Móveis 
e Esquadrias “Paubra” Ltda.

Processo TST N9 RR-1.616-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3$ Região.
Interessados: Terezinha Rezende 

Miranda e Fábrica de Biscoitos Por
tugal.

Processo TST N9 RR-1.633-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2$ Região.
Interessados; Aço Torsina S. A. e 

Manoel Fernandes da Silva.
■ Processo TST N9 RR-1.867-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espccm; Recurso de Revista de 
decisão da 11$ JCJ do D. Federal.

Interessados: Construtora Oliveira 
Hsreulano Ltda. e Domingos Bila.

Processo TST N? RR-1.113-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da JCJ de Petrópolis.
Interessados; Rêde Ferroviária Fe

deral S. A. (E. F. Leopoldina) e 
Geraldo Gomes.

Processo TST N9 RR-1.154-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Espécie; Recúrso de Revista de 

decisão da 3? JCJ do D. Federal.
Interessados: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. e 
Adriano de Azevedo.

Processo TST N9 RR-2.470-59:
Relator': Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Editôra Delta S. A. 

e Maurício Fisbein e Leão Rochine.
Processo TST N9 RR-2.503-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 5? Região.

Interessados: The First National 
Cyty Bank of New York e Nivaldo 
Mendes Martins.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 
1959. — Eros Tinoco Marques. Secre
tário da 1? Turma.

DESPACHO

Proc. RR-1.336-58 (Embargos) (Ref. 
TST-461-59)

Pedido de desistência
Requerentes: Joselita Rocha Dias 

e Brindes Brasil Ltda. — Verifico 
que a assinatura da desistência de 
fls. 81 e acôrdo respectivo se acham 
também subscritos pelo Procurador 
Dr. Hilo Bastos, havendo tido início 
a reclamação por iniciativa da Pro
curadoria Regional. Em tais condi
ções homologo a desistência usando 
da faculdade que me confere o arti
go 29 letra “f” do Regimento In
terno,

Registrado e publicado, baixem os 
autos ao Tribunal de origem para os 
fins de direito.

Rio de Janeiro, 15 de outubro d° 
1959. — Oscar Saraiva, Presidente da 
2? Turma.

RESUMO DA ATA DA 50? SESSÃO
ORDINÁRIA. RFALIZáDA NO DIA 

19 DE OUTUBRO DE 1959

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Pires Chaves.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Recurso de Revista de 
décisão da 11$ JCJ do D. Federal.

Interessados; Grosso Construtora 
Ltda. e Alves da Costa e outro.

Processo TST N9 RR-1.973-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3$ Região.
Interessados; S. A. Metalúrgica 

Santo Antônio e Waldemiro dos San
tos e José Cândido Micael.

Processo TST N9 RR-2.397-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão da 11$ JCJ do D. Federal.

Processo TST N9 RR-1.630-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo cardim.
Revisor: Exmo. Sanhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 6$ Região.
Interessados; Malharia Imperatriz e 

Noemia Barbosa da Silva.
Processo TST N9 RR-1.858-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira. .

Revisor: Exmo. Senhor Ministio
Pires chaves. .

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do Sr. Juiz de Direito da 
Comarca de Baurú.

Interessados: João Timóteo de An
drade e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

Processo TST N9 RR-2.317-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 5$ JCJ do D. Federal.

Interessados; Orlando Procópio No
gueira e Rio Light S. A. — Serviços 
de Eletricidade e Carris.

Processo TST N9 RR-2.411-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie; Recurso de Revista de

Interessados: Durval Alves — Em
preiteiro e Francisco Serafim dos 
Santos.

Processo TST N9 RR-2.583-59:
Relator: Exmo. Senhar Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 9? JCJ do D. Federal.
Interessados: Antônio D’Elia e Mer

cês Pereira da Silva.

Comarca de Tatui.
Interessados: Cia. Têxtil São Mar- 

tinho e Acácio Marinho.
Processo TST N9 RR-1.976-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da JCJ de Campinas.

Interessados: Cia. Construtora Na
cional S. A. e Bernardo Antônio Pires 
e Amadeu de Moraes.

Processo TST N9 RR-2.607-59:.
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie;1 Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Arlindo Pires Camargo 

e Vinhos Único S. A.
Processo TST N9 RR-2.649-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira.

Revisor: Exmo. Senhor Minufco 
Pires Cly.ves.

decisão da 16$ JCJ de São Paulo.
Interessados; Comércio e Indústria 

Antônio Elias e Lourdes da Conceição 
Gaspar.

Processo TST N9 RR-2.778-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires chaves.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da JCJ de Aracajú.
Interessados: Vieira Sampaio In

dústria e Comércio S. A. e José Fran
cisco da Silva.

Processo TST N9 RR-2.784-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2$ Região.
Interessados: Modas Rivolette Ltda. 

e Nilza Curíha Miranda.

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva — Secretário: Excelen
tíssimo Sr. Dr. Eros Tinoco Mar
ques.

As 13,00 horas abriu-se a sessão, 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Luiz Augusto Franca, Télio da Cos
ta Monteiro, Maurício Lange e Star
ling Soares.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo AI-721-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Agravante: Antônio das 
Dores — Agravado: Américo de Aze
vedo — Agravo de instrumento de 
despacho do Presidente do TRT da 
1? Região. — Resolveu-se negar pro
vimento ao agravo, unánimemente.

Processo AI-714-59
Relator: Ministro Starling Soares 

— Agravante: João Araújo Chaves — 
Agravado: Rank Filmes do Brasil S. 
A, — Agravo de instrumento de des-
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Processo TST N9 RR-1.542-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Mário L. de Oliveira.
Espécie- Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2$ Região.
Interessvdos: Indústria e Comércio 

“Wylerson” Ltda. e Milton Gomes 
Ferreira.

Processo TST N9 RR-1.681-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Mário L. de Oliveira.
Espéci’: Recurso de Revista, de 

decisão do TRT da 6$ Região.
Interessados; Cia. de Tecidos Pau

lista e Leonilda Maria da Silva.
Processo TST N9 RR-1.770-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Rômulo cardim.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Mário L. de Oliveira.

Espéci"; Recurso de Revista de 
decisão do Dr. Juiz de Direito da
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pacho do Presidente do TRT da 1? 
Região. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, vencido o Sr. Mi
nistro Luiz Augusto da Fiança.

Processo AI-751-59
Relator: Ministro Maurício Lange 

— Agravante: Abílio Martins Soares 
— Agravada: Rio Light S. A. — Ser
viços de Eletricidade e Carris — 
Agravo de instrumento de despacho 
do Presidente do TRT da 1» Região. 
— Resolveu-se negar provimento aò 
agravo, unànimemente.

Processo AI-762-59
Relator: Ministro Maurício Lange 

— Agravante: José Justo dos Santos 
— Agravada: Cia. Paulista de Fôrca 
e Luz — Agravo de instrumento de 
despacho do Presidente do TRT da 
2» Região. — Resolveu-se negar pro
vimento ao agravo, unànimemente.

Processo AI-629-59
Relator: Ministro Maurício Lange 

— Agravante: Padaria e Confeitaria 
“Luzitana” Ltda. — Agravado: Amé
rico dOliveira Gomes — Agravo de 
instrumento de despacho do Presiden
te da 3» JCJ do D. Federal. — Re
solveu-se negar provimento ao agra
vo, vencido o Sr. Ministro Maurício 
Lange, relator. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Luiz Augusto França.

Processo RR-1 495-59
Relator: Ministro Luiz A. Fiança 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Metro Gold- 
wyn Mayer do Brasil — Recorrido: 
Antônio Pereira Leite e Gilson Cor
rêa —t Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1» Região. — Resolveu- 
se não conhecer do recurso, vncido o 
Sr. Ministro Oscar Saraiva. Pela re
corrente falou o advogado Dr. An
tônio de Pádua Brito.

Processo RR-1.045-59
Relator: Ministro Maurício Lange 

— Revisor: Ministro Starling Soares 
— Recorrente: Bank of London & 
South America Ltd. — Recorrido: 
Léo José Moure — Recurso de revis
ta de decisão do TRT da 4» Região. 
— Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencidos os Srs. Ministros 
Starling Soares, revisor, e Oscar Sa
raiva. Pela recorrente falou a ad
vogada Dra. Nilza Peres de Rezende.

Processo RR-4.394-59
Relator: Ministro Maurício Lange 

— Revisor: Ministro Starling Soares 
— Recorrente: Geraldo Silva — Re
corrida: Exposição Modas S. A. — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1? Região. — Resolveu-se não. co
nhecer do recurso, unànimemente. 
Pela recorrida falou o advogado Dou
tor José Cândido de Carvalho.

Processo RR-2.724-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Ministro Maurí- 
• cio Lange — Recorrentes: Regina Ho

tel Limitada (Hotel Regina) — Re
corrida: Lucília Cândida de lima 
Cunha — Recursp de revista de deci
são do TRT da 1» Região. — Resol
veu-se, sem divergência, conhecer do 
recurso, e, vencido o Sr. Ministro Os
car Saraiva, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou o advogado 
Dr. Steiner Couto, e. pela recorrida, 
o advogado Dr. Carlos Fernando.

Processo RR-2.890-59
Relator: Ministro Luiz A. Franca 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrentes: Gomes & 
Cia. Ltda. e Francisca Ivanausa 
Pierre — Recorridos: Os mesmos — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 7» Região. — Resolveu-se não co
nhecer de ambos os recursos, unâni
memente. Pela primeira recorrente 
falou o advogado Dr. Hélio Orlando 
Graeff.

Processo RR-3,246-58
Relator: Ministro Maurício Lange 

— Revisor: Ministro Starling Soares 
— Recorrente: Emprêsa Fluminense 
de Energia Elétrica S. A. — Recor
rido: Lailton Barreto — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 1» Re
gião. — Resolveu-se, sem divergên-

cia conhecer do recurso e negar-lhe | 
provimento. Pelo recorrido falou o 
advogado Dr. Hélio Bruno

Processo RR-2.453-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva 

Revisor: Ministro Luiz A. França — 
Recorrente:. Condomínio do Edifício 
Martins de Oliveira — Recorrido. 
Joáo Pereira de Moura — Recurso de 
revista de decisão da 10» JCJ do D. 
Federal. — Resolveu-se, sem diver
gência, conhecer do recurso; no mé
rito, negar-lhe provimento, vencidos 
os Srs. Ministro Oscar Saraiva, rela
tor, e Maurício Lange. Redigira o 
acórdão o Sr. Ministro Luiz Augusto 
França.

Processo RR-1.971-a9
Relator: Min. Télio da Costa Mon

teiro — Revisor: Min. Maurício Lange
Recorrente: Pinhas Scolnik.
Recorrido: Pedro Severino de Oli- (

veira. , , . - . IRecurso de revista de decisão da । 
5» JCJ do D. Federal.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencidos cs Srs. Ministros 
Maurício Lange, revisor, e Oscar Sa
raiva. S»

Processo RR-2.455-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França.
Recorrente: Aron Rubinzt.n.
Recorrido: Messias José do Nasci

mento. . - .Recurso de revista de decisão da 
5’ JCJ do D. Federal.

Resolveu-se não conhecer do recur- 
■<o, vencidos os Srs. Ministros Oscar 
Saraiva, relator, e Maurício Lange. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Luís A. França.

Processo RR-2.318-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recorrente: Labor Engenharia Li

mitada .
Recorrido: Jorge Amâncio.
Recurso de revista de decisão da 5’ 

JCJ do D. Federal.
Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Maurício Lange, revisor, e Os- 
car Saraiva.

Processo RR-2.591-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luís A. França.
Recorrente: Distribuidora de Co

mestíveis ‘'Disco” S. A.
Recorrido: Otcn Borges de Sousa.
Recurso de revista de decisão da 

5’ JCJ do D. Federal.
Resolveu-se, sem divergência. co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Oscar Saraiva, relator, e Mau
rício Lange. Redigirá o acórdão o Se
nhor Ministro Luís Augusto França.

Processo RR-2j541-58
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recorrente: Francisco Galo.
Recorrido: Amadeu Basílio Ferreira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da. 4’ Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencidos os Srs. Ministros Télio da 
Costa Monteiro e -Oscar Saraiva; no 
mérito, sem divergência, negar-lhe 
provimento, rejeitadas as prelimina
res argüidas.

Processo RR-2.563-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luís A. França.
Recorrente: Tutex S. A. — Indús

tria Têxtil.
Recorrida: Ana Benedito Bento.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Jundiaí.
Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe pro
vimento.

Processo RR-2.582-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luís A. França.
Recorrente: Cotonifício Rio Branco 

Sociedade Anônima
Recorrida: Rose Gomes Viana.

Recurso de revisib. de decisão da 
6' JCJ do D. Federal.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unãnimemente.

Processo RR-1.680-59
Relator: Ministro Télio da costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recorrente: F. Meyer & pia.
Recorrido: Júlio Adalberto Cost»,.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5» Região.
Resolveu-se, sem divergência, cC- 

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para ex
cluir da condenação a importância
anteriormente recebida pelo recla
mante, venoidos os Srs. Ministros Té
lio da Costa Monteiro, relator, e Luís 
A. França. Redigirá o acórdão o Se
nhor Ministro Maurício Lange.

Processo Rfl-2.295-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recorrentes: Amália Rehin e outras.
Recorrida: Cia. Têxtil São Mar- 

tinho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2’ Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e dar-lhe provi
mento para julgar procedente a re
clamação.

Processo RR-2.766-59
Revisor: Ministro Maurício Longe.
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Cia. Labor de Serviços 

Gerais.
Recorrido: Augusto Pappa.
Recurso de revista de decisão da 

18’ JCJ de São Parlo.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidas os Srs. Mi
nistros Télio C. Monteiro, relator, e 
Maurício Lange, reviso’-. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR-2.761-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recorrente: José Inácio de Freitas. 

। Recorrida: Indústria Semeraro & 
(Companhia Limitada.

Recurso de revista de decisão da 
15’ JCJ de São Paulo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente. Pelo recorren
te faleu o advogado Dr. Júlio Araújo.

Processo RR-2.859-58
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recorrente: Fábrica de Papel e Pa

pelão Justo S. A.
Recorrido: Jací de Sousa Lima e 

outros.
Recurso de revista de decisão da 

i JCJ de São Leopoldo.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e. vencido o Se
nhor Ministro Luís A. França, dar- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

Processo RR-2.849-59
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Maurício Langé.
Recorrente: Valentim Ferreira dos 

Santos.
Recorrida: Cia. Manufatora Flumi

nense de Tecidos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1’ Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, em parte, para determinar que 
o rec'amante seja registrado ou inde
nizado na forma da lei.

Processo RR-1.974-59
Relator: Ministro Luís A. França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Sebastião Alevato.
Recorrida: Cia. Morro Velho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3’ Região.
Resolveu-se, sem divergência, co- i 

nhecer do recurso, e, vencido o Se . 

nhor Ministro Luiz A. França, rela
tor, negar-lhe provimento. Redigirá a 
acórdão o Sr. Ministro Télio da Cos
ta Monteiro.

As 17,00 horas íoi encerrada a 
sessão.

Rio, 19 de outubro de 1959. — Eros 
Tinôco Marques, Servindo como Se
cretário.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS > 
SORTEADOS AOS SENHORES 

MINISTROS EM 21 DE OUTUBRO
DE 1859

Relator: Ministro Oscar Saraiva:
AI 820-59 — Comarca de Macau — 

Agravante: Salina São paulo Socie
dade Anónima e Sociedade Paulista 
de Navegação — Agravado: Hipclita 
Barreto Cavalcanti.

AI 840-59 — 1» Região — Agra
vante: Agrícola Industrial Santa Fé 
Ltda. — Agravado: Manoel do» 
Santos.

Relator-, Ministro Oscar Saráiva 
— Revisor — Ministro Luiz A. 
Franc».;

RR 2.'.80-59 — 4» Região — Re
clamante: Cortelari ind. do Vestuá
rio S. A. — Reclamada: Enara Lou
reiro oMnteli.

RR 2.187-59 — 4» JCJ d? Sã» 
Paulo — Reclamante: Cia. Nitro 
Química Brasileira — Reclamados: 
António Barbosa Maciel e outros (27).

RR 3.003-59 — 3» Região — Recla
mante: Eurico Giorni — Reclamada: 
Sousa Pinto & Cia.

RR 3.127-59 — 4‘ JCJ do Distrito 
Federal — Reclamante: condomínio 
do Edifício Azaléas — Reclamado: 
Wazito Alves Portela.

RR 3.144-59 — 13» JCJ do Distrito 
Federal — Reclamantes: Juventino 
Paiva e outros — Reclamado; Isaac 
Roitman,

Relator: Ministro Luiz A. Fran
ça:

AI 772-59 — 6» Região _ Agra
vante: Cia. de Tecidos Paulista — 
Agravado: Antônio Barbosa da Silva.

AI 823-59 — 1’ Região — Agravan
te: Renato de Assis Pereira e Jorge 
Fernandes Soares — Agravada: Ci
nema Astoria (Ary Moura de Cas
tro) .

Relator: Ministro Luiz A. Fran
ça — Revisor: Ministro Télio 
C. Monteiro;

RR 2.124-59 — 4» JCJ de São 
Paulo — Reclamante; S. A. Marti- 
nelli — Reclamado: João Pereira de 
Castro.

RH 2.281-59 — 2» Região — Re
clamante: Cia. Municipal de Trans
portes , Coletivos — Reclamado: sal
vador Marina.

RR 2.977-5» —'1* Região — Re
clamante: Banco paulista do Comér
cio S. A. — Reclamado: Luiz Ro
berto Viana Neves.

RR 3.107-59 — 6» JCT de Sãa 
Paulo — Reclamante: Sociedade Téc
nica de Fundições Gerais S. A. — 
Reclamado: Afonso Pereira dos San
tos.

RR 3.149-59 — 9a* JCJ do Dis
trito Federal — Reclamante: Fran
cisco e João Jerônimo de Lima — 
Kec’amada: EmnrCa Metrooolitana 
de (jonstruções Metrocon S. A.

Relator; Ministro Télio C. Mon
teiro :

AI 567-59 — Ia Região — Agra
vante: Alvíóo Soeres Batista — 
Agravada: Bhering S. A*.

AT 8’8-50 — 5» Região — Agra
vante: Instituto Bmouímico — 4gra
vado- Hamilton Martins Carn^ro

Prelator: Ministro TéHo c. Mon
teiro — Revisor: Ministro Mau
rício Lange:

RR 2.122-59 — ’5a JCJ do DFtrf- 
to Jldergi — Rec^-yante- Jc.’- rae- 
t”no dc Silva — Fábri
ca de Troveis Cacínue LtiM

FR 2.194-59 — 3n» jrT A»
Paulo — R'-n1qmordp;
Rendas * Bord-dos Trvsso-^i . A. _  
Recamado: Vitorio Antônio Amo-
"OSO
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RR. 2 979-33 — 1* Região — Rc- 
clamunue: cia. Prugre. -.o industrial 
ao Brasil — Reclamada: Maria Pe
reira Lemos.

R.' 2.991-59 — 6» Região — Re- 
clamanie; Serviço de Assistência Mé
dica Domiciliar e de UrgénclaiS. A. 
M. D. U. > — Reclamado: Joã.o Ba- 
tism Lc radro.

R.R a 075-59 —- 1’ Região — Re- 
clarmm.:: Antônio Joaquim Rcdri- 
gues —'Reclamada: Rio Ligkn So
ciedade Anônima.

I.ela or; Ministro Maurício Lan- 
ge;

AI 5í' -59 — 1? Recrio — Aigra- 
V iiim. • osé Barroco de carvalho — 
Ag availa: Pneus General S. A.

AI 805-59 — 1? Região — Agra- 
vant-?: cia. Lanifício Alto da Boa- 
vista — Agravada: Maria Geraldina 
da Cruz e outros

Relator: Ministro Maurício Lan
go — Revisor: Ministro Star- 
lin;, Soares:

RR 2.3C5-59 — 10’ JCJ de São 
Paulo — Reclamante: Sociedade Téc
nica de Fundições Cerais S. A. — 
Reclamado; Vicente Francisco San
tiago.

RR 2.794-59 — 4“ Região — Re
clamante; Júlio Maciel — Reclama • 
do: Carlos Aragonez.

RR 2.949-59 — 2? Região — Re
clamante: Cia. Nitro Química Bra
sileira — Reclamados: Oswaldino 
João da Silva e outros.

RR 2.950-59 — 1.» JCJ deNiterói 
— Reclamante: Laminação Niterói 
S. A. — Reclamado: Almir de Cas
tro Ferreira.

RR 3.OC7-59 — 3? Região — Rc- 
cl imante: Francisco de O iveira 

• Naves — Reclamado: Bráulio Fran
ça Queiroz.

Relator: Ministro Starling Soa
res;

Ai 60C-59 — 6’ Região — Agra- 
Vante; Cia. de Tecidos Paulista — 
Agravada: Maria do Carmo de Sonsa.

AI 821-59 — 3’ JCJ do Distrito Fe
deral — Agravante: Comércio e In
dústria Gofra S. A. — Agravada: Al- 
zidea Sa itos.

Rela.or: Ministro Starlirg Soa
res — Revisor: Ministro Oscar 
Sa.áiva:

pp 2.178-59 — 2? Região — Re
clamante;: Abba Rossi Cusin e outros 
— Reclamada: Cia. Brasileira de 
Produção e Empreendimentos 
CIBRAPE.

RR 2.S92-59 — 2? Região — Re
clamante; Cia. Industrial Nami Had- 
dad — Reclamada; Zelinda Bega.

RR 3.903-59 — 14? JCJ de São 
Paulo — Reclamante: Organização 

Brasileiro de, Artigos para cabeleirei
ros (ORBAC) — Reclamado: Luiz 
Gonzaga de Oliveira.

RR 3.110-59 — 13a JCJ de São 
Paulo — Reclamante: Companhia 
Construtora Nacional S.A. — Recla
mado: Antônio Maximiliano Pereira.

RR 3.(23-59 — 2? Região — Rs> 
clamantes: Luiz Miguel Pintç e ou
tros — Reclamada: Indústria "e Co
mércio Raisa Guimarães Ltda.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM

29 Dl OUTUBRO DE 1959 
(QUINTA-FEIRA?

Procerso TST N? AI-825-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente da 13? JCJ li 
Distrito Federal.

Interessados: Café Senador TAda. e 
Antônio dos Santos Gregório.

Processo TST N? AI-831-59: 
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.

! Espécie; Agravo de instrumento de 
despacao do presidente da 15 > JCJ do 
Distrito Federal.

interessados: Cooperativa Central 
des ProdUvOres de Leite Ltda. e João 
JOoé Silva.

Jracesso TST N” AI-835-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
T1 Região.

Interessados: Empreiteira de Reves
timentos e Alvenaria Lisboeta Ltda. 
e Abdirs Luiz da Silva e outros.

Frccesso TST N? AI-733-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
Ia Regi- o.

Interessados: Instituto Terapêutico 
Pan-Orgànico S. A. e Eunice Oliveira 
Ribeiro da Silva.

Processo TST N? AI-503-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie; Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1? Região.

Interessados: José Praxedes Barreto 
e Rádio Nacional.

Processo TST N9 AI-763-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1? Região.

Interessados: Américo Rebelo de 
Santana e outros e Cia. Cantareira e 
Viação Fluminense e Frota Carioca 
S. A.

Processo TST N? AI-764-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1? Regifo.

Interessados; Adelino de Oliveira e 
Cia. de Fiação e Tecidos Corcovado 
S. A.

Processo TST N9 AI-782-59;
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1? Região.

Interessados: Artefatos de Couro 
Continental e Oliva Encarnação dos 
Santos.

Processo TST N9 RR-1.610-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espéci-': Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 4? Região.
Interessados: Artefatos de Borracha 

íbis Ltda. e João Daltro.
Processo TST N’ RR-1.972-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: E»no. Senhor Ministro 
Luiz A. Françã.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão da 5“ JCJ do D. Federal.

Interessados; Emprêsa Brasileira de 
Engenharia e Geraldo Alves de Oli
veira e outros.

P-ocesso TST N? RR-2.319-59:
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão da 5? JCJ do D. Federal.
Interessados: Emprêsa Municipal de 

ônibus e Fidelis de Oliveira Pinheiro.
Processo TST N9 RR-2.412-59;

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso dc Revista de 
decisão do TRT da 4? Região.

Interessados; Darcy Vieira de Aze
vedo e outros e S. A. “Dário de No
tícias”.

Processo TST N? RR-2.433-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do rIRT da 1? Região.

Interessados: José Luiz Fernandes 
Amorim e Réde Ferroviária Federal 
S. A.

Processo TST N9 RR-3.123-59:
Relator; Exmo., Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 7’ Região.
Interessados: Paulo Proença (Insti

tuto Bioquímico) e Mamede Luciano 
de Freitas.

Processo TST N’ RR-1.414-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

'Télio C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Langa.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3» Região.
Interessados; João Alves Martins e

Material Ferroviária S A — 
(MAFERSA > .

Processo TST N9 RR-2.705-59;
Relator; Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Biscoitos Aymoré Li

mitada c José Gomes de Oliveira.
Processo TST N9 RR-3.299-58:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Jaime Silveira e outros 
e Niquelaçâo Tupan.

Processo TST N’ RR-4.287-58:
Relator; Exmo. Senhor Ministro i 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling soares.
. Espéci--: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Isso Takayamo e Em- 
prêsa Gráfica da Revista dos Tribu
nais Ltda.

Processo TST N? RR-68-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Rerísor; Exmo. Senhor Ministro 

Starling- Soares.
Espéci': Recurso de Revista de 

decisão cia 3? JCJ do D.'Federal.
Interessados: Waldemundo de Mo

rais Mota e Cia. de Carris. Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro Ltda.

Processo TST N? RR-75-59: 
_ Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espéci»; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 3? Região.
Interessados: Granja Werneck S.A. 

e Florduardo Paulo dos Santos.
Processo TST N? RR-201-59:

Relator: Exmo, Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Ind. Paulista de Por
celanas “Argilex” S. A. e Rosendo 
Domene e outros.

Processo TST N? RR-2.635-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da JCJ do Rio Grande.
Interessados: Wigg S. A. Comércio 

e Indústria e Darcy Pires de Oliveira.
Processo TST N’ RR-2.689-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. Franca.

Esnéci»; Recurso de Revista d» 
decisão da 18? JCJ de São Paulo.

' Processo TST N9 RR-2.693-59;
Reiaior; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
: Espécie; Recurso de Revista de 
| decisão cia 15’ JCJ do D. Federal. .

Interessados; Rio de Janeiro Coun- 
try Club e Francisco Adelino Rioeiro.

Processo TST N9 RR-2.694-59:
Relator.; Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor; Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão da 15’ JCJ do D. Federal.
Interessados; Banco Irmãos Guima

rães S. A. e Carlos Tomaz Pereira.
Processo TST N9 RR-2.702-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 8? Região.

Interessados; Sul América — Cia. 
Nac. de Seguros de Vida e Almiro 
Cardoso Costa.

Processo TST N9 RR-2.754-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Télio C. Monteiro.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Maurício Lange.
Espéci': Recurso de Revista de 

decisão da 11? JCJ de São Paulo.
Interessados: Angelo Vecchio e Cia. 

de Calçados Clark.
Processo TST N9 RR-2.815-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Télio C. Monteiro.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro
Maurício Lange.

Espéci-; Recurso de Revista de 
decisão cia 12? JCJ do D. Federal.

Interessados: Condomínio do Edif.
York e Isaac Oliveira de Queiroz.

Processo TST N? RR-220-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro' 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro

Starling Soares.
Espéci': Recurso d? Revista de 

decisão do TRT da 4? Região.
Interessados: João Alfredo Molde- 

nhauer e Rudolfo Stamm.
Processo TST N9 RR-462-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie; Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Cia. Antártica Pau
lista — Ind. Bras. de Bebidas e Co
nexos e José Jorge Moreira.

Proc-sso TST N9 RR-5C0-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie; Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Curtude Franco Bra

sileiro S. A. e JosérBurim e Benedito 
Mariáno.

Processo TST N9 RR-956-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão da 16? JCJ de São Paulo.
Interessados; The Western Tele- 

graph C? Ltd. e Adão Pederneiras dos 
Santos e outros.

Processo TST N9 RR-2.712-59:
Relator: Exmo. Senhor ’ Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Plásticos York S. A. 

— Sucessora de Dias & Cia. e Fran
cisco do Esnirito Santo.

Processo TST N° RR-2.713-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Luiz A. França.
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Espécie: Recurso de Revista de l 
decisão da 6’ JCJ de São Paulo.

Interessados: Têxtil Assad Abdalla, 
S. A. e Benedita Alves Cardoso.

Processo TST N’ RR-2.737-59:
Relator: Exmo, Senhor Ministro' 

Oscar Saraiva.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro .

Luiz A. França.
Espécie: Recurso de Revista de| 

decisão do TRT da 2a Região.
Interessados: Fajwel Druker e Maria 

Rocha da Costa.
Processo TST N" RR-2.745-59:

Relator; Exmo. Senhor Ministro 
Oscar Saraiva.

Revisor; Exmo. Senhor Ministro 
Luiz A. França.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão da 14a JCJ de São Paulo.

Interessados: João Castilho e Ind. 
de Tapetes Atlântida S. A.

Processo TST N° RR-1.139-59:
Relatcr; Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Scares.
Espécie: Recurso de Revista de 

decisão do TRT da 1» Região.
Interessados: Benedito Ramos de 

Souza e Cia. Agrícola Baixa Grande.
Processo TST N" RR-1.169-59:

Relator: Exmo. Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Recurso de Revista de 
decisão do TRT da 1* Região.

Interessados: Álvaro Ferreira Braga 
e Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro.

Processo TST N? RR-1.181-59:
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Revisor: Exmo. Senhor Ministro 

Starling Soares.
Espécie: Recurso de Revista de 

dedisão do TRT da 4* Região.
Interessados: Terezinha Ruas Gen- 

teno e Eva Medeiros Dias e Juracy P. 
Madruga.

Rio, 22 de outubro de 1959. — Eros 
Tinoco Marques, Sec. 2* Turma.

RESUMO DA ATA DA 58.a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DÍA 

23 DO MÊS DE OUTUBRO DE 
1959 -

Presidência — Ministro Caldeira Ne
to, no exercício da Presidência. 
Secretário — Dr. Eros Tinoco Mar
ques.

As treze horas abriu-se a sessão 
presentes os Srs. Ministros Mário L. 
de Oliveira, Pires Chaves e Délio A. 
Maranhão, os 4ois últimos substituin
do, respectivamente, os Exmos. Srs. 
Ministros Oliveira Lima e Astolfo 
Serra que se encontram em gôzo de 
licença.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 674-59
Relator — Ministro Pires Chaves.
Agravante — Cia. de Tecidos Pau

lista .
Agravados — Pedro Vitorino da Silva 

e outros.
Agravo de Instrumento de despacho 

do Sr. presidente do TRT da 6.a Re
gião.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

Processo 758-59
Relator — Ministro pires Chaves.
Agravante — Margarida Varga.
Agravado — Têxtil Vernareccia Li- 

nitada.
Agravo de Inst. de desp. do Sr.

Presidente cia I9.a JCJ de São Paulo.

— Resolveu-se negar provimento a 
agravo, unanimemente.

processo 738-59
Relator — Ministro CaMeira Ne1 o.
Agravante — Banco Artur Scatena

S. À.
Agravado — Astro Astrolino.
Agravo de Inst. de desp. do Sr.

presidente do TRT da 2.a Região.
_ Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo 760-59

Relator — Papelaria Modelo S. A.
Agravado — Walter Pinheiro Vala

dares.
Agravo de Inst. de desp. do Sr. Pre

sidente da 7.a JCJ do Distrito Fe
deral.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

processo 564-59
Relator — Ministro Mário L. de 

Oliveira.
Agravante — José Neto de Oliveira 
Agravado — Auto Escola Homero.
Agravo de .Inst. de desp. do Sr. 

Presidente do TRT cia 2.a Região
— Resolveu-se negar provimento 

ao agravo, unânimemente. No final 
do julgamento chegou à sessão o Sr. 
Ministro Rômulo Cardim.

Processo 1.456-59
Relator — Ministro Mário L. de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Galeria Paulista de 

Modas Ltda.
' Recorrida — Assunta Fino.

Recurso de revista de decisf.o do 
TRT da 2.a Região.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, un nimemente.

> Processo 1ÍÓ27-59
Relator — Ministro Mário L. de 

Oliveira.
Recorrente — Plumbum S. A. — 

indústria. Brasileira de Mineração.
Recorrido — Amódio D'. Paola.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região.
_  Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo 1.578-59

Relatcr — Minstro Mário L. de 
Oliveira.

Revisor — Ministro pires Chave? 
Recorrente — Metalúrgica Bokor So
ciedade Anônima.

Recorrido — Luiz Feinandes dos 
Santos.

Recurso de revista de decisão da C.a 
JCJ do Distrito Federal.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencidos os Srs. Ministros Pi
res Chaves, revisor, e Caldeira Neto.

Processo 1.552-59
Relator — Ministro. Mário L. de 

Olivei-a.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Zoraide Angela Gomes 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
— Resolveu-se sem divergência, eo- 

nhecer do recurso: no mérito, nega- 
Ihe provimento, vencidos os srs. Mv ' 
nistres Mário L. de Oliveira, relatcr 
e Pires Chaves, revisor. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Rômulo Car- j 
dim. O Sr. Ministro Mário L. dei 
Oliveha requereu justificação de voo.

Processo 1.682-59
Relator — Ministro Mário L» de i 

Oliceira.
Reviso? — Ministro Pires Chaves. 1 
Recorrente — Metalúrgica • Matc-i 

razzo S. A.

Recorrido — José Cabral da Siha.
Recurso de jevista de decisão < i 

19.® JCJ dc S. Paulo.
— Resolvcu-se conhecer do recum:. 

vencido o Sr. Ministro Mário Lop. ■ 
de Oliveira, relator; no mérito, ujj- 
Ihe provimento para absolver a reco - 
rente da condenação, contra, os - 
tos des Srs. Ministros Má no Lop s 
de Oliveira e Pires Chaves, reviso . 
Redigirá o acórdão o Sr. l.Iimst. o 
Délio Maranhão.

Processo 2.473-59
Relator — Ministro Rômulo Cr •- 

dim.
Reviror —- Ministro Mário L. de 

Oliveira.
Recorrente — Ruth Vieira e M .- 

ria Aparecida Fer a.
Decorrida — Cia. Industrie] Mu- 

giana de Tecidos.
Recurso de revista de decisão c’o 

TRT da 2.a Região.
— Rcsolveu-ôe não ccnhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Mai o 
L. de Oliveira, revisor. Pe'os recu - 
rentes falou o advogado Dr. J-j! o 
Arau. o e pela recorrida o ao 'ogaco 
Dr. Arno von Muhlen.

Processo 1.684-59
Relator — Ministro Mário L. ..e 

Oliveüa.
Revisor — Ministro' Pires Chaves.
Recorrente — S.A. Fiação e Tece

lagem Ipiranga -‘ASSAD”.
Recorrida — Maria José da Silva.
Recurso de revista de decisão da 

13.a JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se não conhecer do ie- 

curso, unânimemente.
Processo 2.016-59

Relator — Ministro Mário L. de 
Oliveira.

Revisor — Ministro Pires Chaves, 
i Reco rente — Lambretta do Bra
sil S. A.

Recorridos — Albino de Moura Pô>- 
to e cutros;

Recurso de revista de decisão da 
16.a JCI de São Paulo.

— Rcsolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo 2.200-59
Relator — Ministro Mário L. de 

Oliveira.
Revisor — Ministro pires Chaves 
Recorrente — J. E. Berlebem.
Recorrido — Madalena Sanches Ca

se miro.
Recurso de revista de decisão da 

1»“ JCJ. de S. Paulo.
— Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencido o sr. Ministro Mário Lopes 
de Oliveira, relator, e, sem divergên
cia, rejeitar as preliminares arguidas; 
no mérito, dar-lhe provimento, em 
parte, para absolver a recorrente co 

. pagamento de diferença de salário mí
nimo, no aviso prévio, a partir da 
data da vigência dos novos níveis, 
contra os votos dos Srs. Ministros Má
rio Lopes de Oliveira e pires Chaves, 
revisor. Redigirá o acórdão o Sr. Mi- 
ni :tro Délio Maranhão.

processo 2.198-59
Relator — Ministro Mário L. oé 

Oliveira. ,
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Recorrentes — Fábricas Real Ltda.
Recorrido — Luiz Clementino dos 

tantos.
Recurso de revista de decisão dá 

10.v JCJ de São Paulo.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Cal
deira Neto e Rômulo Cardim.

Processo 2.214-59
Relator — Ministro Mário L. cie 

Oliveira.
Revisor — Ministro Pires Chaves., 
Recorrente — Miguel Lopes Ramos. 
Recorrido — Frigorífico Armour do

Brasil.
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Rfi._u.so de revista de decisão do 
3RT aa 2.“ x.eg.ao.

— ,..^.,6^ srm divcrgénc.a, co
nhece uo i. cu., o e dar-lhe provimer- 
to pa ; . econnecer ao recorrente di
reito c.s sc.ános ah azados. ye.o re
co ;er te mau o advogado Lr. Júuo 
Arav.o.

F.océsso 2.630-59
Re atar — Miu-Sxro Mário L. do 

O As .. .
x.c\._or — Ministro Pires Chaves. 
Re_o...n.e — uOse ua Si.va vie..? 
Reco., ua — C.a. Goodyear do 

BiaSii S.A.
Iálu.lo c.e revista de decisão da 14 u 

JCJ ue LuO i JUiO.
— Rc c.veu-se tuo conhecer do re

curso, mu mmemei.ic.
PiocessO 2.681-59

Relator — Ministro ivlur.o L. dc 
OUvc-12.

Rev-i-j? — Ministro Pires Chaves.
Reco.ix.nve — Cia. ilicro-Qumiica 

BrasuG.a.

da França, Télio da Costa Monteiro 
e Maurício Lange. Compareceu, tam
bém, em virtude de convocação, o Se
nhor Ministro Hildebrando Biságlia.

lida a ata da sessão anterior e posta 
em discussão foi aprovada sem' res- 
triçõe>.

JULGAMENTOS 
Processo AI — 729-59 

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
'. Agravo de instrumento de despa
cho do Presidente do TRT da Primei- 

> ra Região.
Agravantes: Arlindo Luís Ribeiro 

| Filhos e outros.
Agravada: Cia. Marítima Brasl- 

|leira.
Resolveu-se, sem divedgência dar 

provimento ao agravo para determi- 
■nar o processfprento da revista, na 
I forma da lei.

Rt o.r.io — Venãncio José da suva 
Recurro de rev.sia de oecisão üa 

5? JCJ d« são i-auio.
— ...cso.vcv.-se imo conhecer do re

curso. v.ninimemente. Peio recorri
do la.ou o advogado Cr. Júiio Araújo 

processo 2.740-59
Relator — Mmis.ro Mailo L. de 

Qlivei. a.
Rev.cor — Ministro pi.es Chaves.
Reco, rente — G». Fiaç&o e Teci

dos Suma Maria.

Processo RR — 959-59
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor; Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Recorrente: Laboratório Biorgan Li

mitada .
Rfcorrida: Terezinha Ferreira Pinto.
R< solveu-se, vencido o Sr. Ministro 

Luís A. França, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para anular a 
deci ão recorrida e mandar que o Tri
bunal “a quo” conheça e julgue o re
curso, como entender de direito. Pelo 
recorrente falou o Advogado Dr. Guai- 
berto Serra Castro.

Processo RR — 3.786-58
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Recorrente: Rowiz, Engenharia Li

mitada.
Recorrido: Irineu Pereira de Melo.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

so, unânimemente.
Processo RR — 3.055-59

nistros Oscar Saraiva, Revisor, • 
Maurício Lange.

Processo RR — 3.061-59
Relator: Ministro Duís A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão da 

19“ JCJ de São Paulo.
Recorrente: Wolodymir Andrés.
Recorrida: Ind. e Com. Radioadores 

Bongotti Ltda.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso, e vencido o Sr. Mi
nistro Oscar Saraiva, dar-lhe provi
mento para julgar procedente a recla
mação. Pelo recorrente falou o Advo
gado Dr. Júlio Araújo.

Processo RR — 2.145-59
Relator; Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da

Relator: Ministro Luís A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Monteiro.
Recurso de revista de decisão da 

124 JCJ de São Paulo.

Recorrida — Benedita Pauier.
Recuiso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
— Reroiveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lne provi
mento para determinar que o Tribunal 
“a q :o • aprecie o recurso, como en
tender de direito.

Processo 2.743-59

Processo AI — 720-59
Relator: Ministro Luís A. França.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da Primeira 
Região.

Agravantes: Adalgísa Marques de 
Castro e Silva e outros.

Recorrente; Hélio Rodrigues da Cruz.
Recorrida: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para mandar que aMM. Jun
ta a presie os embargos, como enten
der de direito.

Processo RR — 253-59

Re ator — Minis.ro Mano m ae: 
Oliveira.

Re j.or — Ministro Pires Chaves.
Recorrente — Construtora Lauro 

Coeli o Ltda.
Recorrido — Joaquim da Rocha.
Recurso de revista de decisão da 

2? JCJ do Distrito Federal.
_ Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar- 
lhe provimento para absolver a re
corrente do pagamento de diferença 
de salário mínimo, vencidos os Srs. 
Ministros Mário L. de Oliveira, re
lator, e Pires Chaves, revisor. Redi
girá o acórdão o Sr. Ministro Deho 
Maranhão.

I Agravada: Rêde Ferroviária Federal 
j Sociedade Anômma (Estrada de Ferro 
| Leopoldina).

Resolveu-se dar provimento ao agra- 
' vo para determinar a subida do recur- 
Iso. com as caute'as da lei, tinânlme- 
| mente. No final do julgamento chegou 
â sessão o Sr. Ministro Starling 
Soares.

processo 2.765-59
Relator — Ministro Mário L. <?e| 

Oliveira.
r? visor — Ministro pires Chaves.
Recorrente — Nicanor Pedro da

Silva. _
Recorrido — Fiaçao Extrafina de 

Algodão S.A. . _
Recurso de revista de decisão da 

3a JCJ de São Paulo.
— Resólveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Sr. 
Ministro Mário L. de Oliveira, rela
tor, acolhendo a preliminar arguida, 
dar-lhe provimento para que os em
bargos sejam apreciados peio mesmo 
Juiz que proferiu a decisão origina
ria. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
pires Chaves. Pelo recorrente faiou 
O advogado Dr. Júlio Araújo.

As 18 horas, esgotada a pauta, foi 
encerrada a sessão.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 
1959. — Eros Tiroco Marques, Secre
tário da 1.» Turma.

Processo AI — 750-59 
Relator: Ministro Luís A. França. 
Agravo de instrumento de desnacho 

do Presidente do TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Francisco Alves Campos. 
Agravado: Rnbem Rosa.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Proeesso RR — 2.895-59

Relator: Ministro Luís A. Franca. , 
Revisor: Ministro Télio C. Mon- 

: teiro.
Recurso de revista de decisão da 

i 15» JCJ do Distrito Federal.

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista ds decisão da 

4’ JCJ de São Paulo.
Recorrente: Etefan Halay.
Recorrida: Cia. Vidraria Santa Ma

rina.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, rejeitando a preli
minar argüida, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou o advogado Dou
tor Júlio Araújo.

Processo RR — 353-59
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Paulista.
Recorrente; Companhia de Tecidos 

Paulista.
Recorrido: Manuel Germano da 

Silva.
Resolveu-se não conhecer do recur-

Recorrente: Cotonifício Rio Branco 
Sociedade Anônima.

Recorrida: Gilsa Francisco da Silva.
Resolveu-se. sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 3.001-58 

.Relator; Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares.. 
Recu so de revista de decisão da 

JCJ do Rio Grande.
Recorrente: Companhia Swift do 

Brasil S.A.
I Recorridos: -Zeferina Pereira e ou
tros.

Resolveu-se determinar a retirada 
de pauta, face ao pedido feito pelas 
partes de suspensão do julgamento, 
por 30 dias.

so, unânimemente.
Processo RR — 417-59

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Recorrente: Indústrias Têxtis Calfat 

Sociedade Anônima.
Recorrido: Faustino Sotero.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unânimemente-.
Processo RR — 441-59

| Relator: Ministro Maurício Lange.
J Revisor: Ministro Starling Soares.
| Recurso de revista de decisão do 
TRT da Quarta Região.

Recorrente: Agostinho Emílio Ca- 
vasotto.

Recorrido: Ercy Dienstmann.
Resolveu-se conhecer do recurso,

5» JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Sociedade Brasileira de 

Urbanismo S.A.
Recorrido: Ramiro João da Silva.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso; no mérito negar-lhe 
provimento, contra os votos dos Se
nhores Ministros Oscar Saraiva, Revi
sor, e Maurício Lange.

Processo RR — 2.621-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Florianópolis.
Recorrente: Philippi & Cia.
Recorrido: Vergilino Joãa da §ilva.
Resolveu-se conhecer do recurso; no 

mérito, negar-lhe provimento, venci
dos os Srs. Ministros Oscar Saraiva, 
Revisor, e Maurício Lange.

Processo RR — 2.687-59
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão da 

19» JCJ de São Paulo.
Recorrente: Escritório de Constru

ções Werthein Furini Ltda.
Recorrido: Antônio Joaquim dà Con

ceição.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso; no mérito, negar-lhe 
provimento, vencidos os Srs. Ministros 
Oscar Saraiva, Revisor, e Maurício 
Lange.

Processo RR — 920-59
Relator: Ministro Luís A. França.

| Revisor: Ministro Maurício Lange. 
i Recurso de revista de decisão do 
i TRT da Segunda Região.

Recorrentes: Orlando Bizarro e ou- 
|tros e Nadir Figueiredo S.A.

Recorridos: Os mesmos e Terezinha 
Maciel da Rocha e Hilda de Sousa.

Resolveu-se conhecer de ambos os 
| recursos, vencido o Sr. Ministro Mau- 
ricio Lange, Revisor; no mérito, dar 

! provimento ao dos rec^mantes para 
! restabelecer a decisão de primeira 
instânica, contra os votos dos Srs. 
Ministros Maurício Lange e Starling
Soares, e, por unanimidade, 
acolhida ao apêlo da reclamada, 
se por impedido o Sr. Ministro 
C. Monteiro.

negar 
Deu- 
Télio

Segunda Turma
RESUMO DA ATA DA 51» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

22 DE OUTUBRO DE 1959

Procedo RR — 159-59 
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Recorrente: Panair do Brasil S.A.
Recorrido: Augusto Barbosa Tei

xeira.
Resolveu-se não conhecer do recur

Presidente, Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva. — Secretário, Exmo. Se- 
nkor Dr. Eros Tinoco Marques.

so, vencidos os Srs. Minsitros Maurí
cio Lange, Relator, e Oscar Saraiva. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Starling Soares. Pela recorrente falou 
o Advogado, Dr. Arnaldo de Lucea, 
e. pele rçisarido, o Advogado Dr. Raul 

[pimenta.

vencidos os Srs. Ministros Luís A. i 
França e Télio G. Monteiro; no Wié- 
rito, negar-lhe provimento, contra o 
voto do Sr. Ministro Maurício Lange, 
Relator. Redigirá o acórdão o Sr. Mi
nistro Starling Soares.

Processo RR — 1.883-59 
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão da 

10a JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Cremerie Metrópole Li

mitada .
Recorrido: Alfredo da Conceição.

i Resolveu-se. sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 

[ihe provimento, vencidos Os Srs. Mi-
As 13 horas abriu-se a sessão, pre

sentes os Exmos. Srs. Luís Augtsto

Processo RR — 458-59 
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Recorrentes; Nélia Pedra e Lanifício 

Varam S.A.
Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se, sem divergência, não 

conhecer do recurso da reclamada, e, 
conhecendo do apêlo da reclamante, 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância.

Processo RR — 926-59 
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Recorrente: Rigesa S.A., Celulose, 

Papel e Embalagens.
Recorrido: Antônio Calsavara.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.

Processo AI — 749-59 
Relator: Ministro Oscar Saraiva. 
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Antônio Quirino dos 
Santos Filho.

Agravada — Meghe — Tecidos e Ar
marinho S.A.

Resolyeu-se negar provimento ao 
; agravo,' unânimemente.

Mmis.ro
Minis.ro
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Processo RR — 577-59
Relator: Ministro Mauricio Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Recorrente: Companhia de Fiação e 

Tecidos Alambari Ltda.
Recorridos; Geraldo Ferreira da Ro

cha e outros.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

vencido o Sr. Ministro Starling Soares, 
Revisor; no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes as reclama
ções, contra os votos dos Srs. Minis
tros Starling Soares e Luís A. França.

Processo RR — 1.885-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

4il JCJ de São Paulo.
Recorrente: Lázaro Ferreira.
Recorrida; A. Spillborb & Cia. Li

mitada.
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

unánimemente.
Processo RR — 2.682-59

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luis A. França.
Recurso de revista de decisão da 

5.* JCJ de São Paulo.
Recorrente: Café da Metrópole So

ciedade Anônima.
Recorrido; José Alves.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, rejeitando a nuli
dade argüida, negar-lhe provimento.

Processo RR — 613-59
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Quinta Região.
Recorrente: Companhia Cervejaria 

Brahma.
Recorridos: Orlando Rode Melo e 

outros.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso; no mérito, negar-lhe 
provimento, vencido o Sr. Ministro 
Maurício Lange, Relator. — Redigirá 
o acórdão o Sr. Ministro Starling 
Soares.

Processo RR — 647-59
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Sorocaba.
Recorrente: José Gutierrez Pardo.
Recorrido; Cícero Lucas Faria.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 657-59

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.- 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Recorrente: Decorações Flama Li

mitada.
Recorrido: Salvador Pinto Novo.
Resolveu-se, sem dviergência, conhe

cer do recurso; no mérito, negar-lhe 
provimento, vencidos os Srs. Ministros 
Maurício Lange, Relator, e Oscar Sa
raiva. Redigirá o acórdão o Sr. Mi
nistro Starling Soares.

Processo RR — 764-59
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Recorrente: Lanifício Santa Rosa 

Sociedade Anônima.
Recorrido: João de Deus Mendes.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencido o Sr. Ministro Maurício 
Lange, Relator. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Starling Soares. Pelo 
recorrido falou o Advogado Dr. Júlio 
Araújo.

Processo RR — 1.896-59
Relator; Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Recorrente: Francisco de Lima e 

Silva.
Recorrido: Manuel Lones Sobral.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe pro. .mento. I

Processo RR — 1.085-59 
Relator: Ministro Maurício Lange. 
Revisor: Ministro Starling Soares. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Recorrente: Companhia Progresso 

Industrial do Brasil (Fábrica Bangu).
Recorrido: João dos Reis Badaró.
Resolveu se não conhecer do recurso, 

unânimemente.
Processo RR — 2.076-59 

Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor; Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Segunda Região.
Recorrente: Ramilha Barbosa.
Recorrida: Fiação e Tecelagem Elia- 

na S.A. /
Resolveu-se não conhecer do recur

so, vencidos os Srs. Ministros Oscar 
Saraiva, Revisor, e Luis A. França.

Às 17 horas foi encerrada a sessão.
Rio, 22 de outubro de 1959. — Eros 

Tinoco Marques, Secretário da Segun
da Turma.

Secretaria

DESPACHO DO DIRETOR GERAL

"O Sr. Diretor Geral da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho de
feriu o seguinte pedido de abono de 
faltas: Nos têrmos do art. 123 do Es
tatuto: Servente, Padrão “L”, Humber
to da Silva Sanchez — dias, 4, 8 e 9 
de setembro último. 

lia Alé e Antonieta Ercoli. — Ao dou
tor Antônio Martins de Pâdua Brito.

RR-1.813-58 — Recorrente: Cia. In
dustrial São Paulo e Rio — Recorrido: 
Sebastião Gomes Monteiro. — Ao Dou
tor George Luis Shalders.

RR-2.214-56 — Recorrente: Pedro 
Urman e José Armando de Siqueira — 
Recorrido: Banco do Brasil S. A. — 
Ao doutor Arno Von Muhlen.

RR-2.622-58 — Recorrente: Manoel 
Augusto de Godoi Bezerra — Recorri
do: Rádio Sociedade Farroupilha e Rá
dio Difusora Portoalegrense. — Ao dou
tor Carlos Arnaldo Selva.

RR-2.939-58 — Recorrente Rodrigo 
Otávio Pinheiro S Filhos Ltda. — Re
corrida: Glória Mendes de Sousa. — 
Ao dr. Gilson Braga da Fonseca.

RR-3.127-57 — Recorrente: Fiação 
Campinas S.A. — Recorrido: João Ba
tista Dorice e outros. — Ao dr. Nério 
Battendieri.

RR-3.541-57 — Recorrente: Karl 
Schimidt — Reéorrido: Ivan Archanjo 
Batista. — Ao dr. Armando de Brito.

RR-3.652-58 — Recerrente: Rêde Fer
roviária Federal S. A. — Recorrido: 
Manoel Francisco Pinto e outros. — 
Ao dr. Targino Ribeiro Filho.

RR-3.855-58 — Recorrente: Compa
nhia Rhodosá S. A. — Recorrido: 
Maurilio Calvo. — Ao dr. Genaro Ta
vares Guerreiro.

RR-3.711-57 — Recorrente: E. Mo- 
sele S.A. — Recorrido: Rcmil Antô-

DIVISÃO JUDICIARIA
SEÇÃO PROCESSUAL

Autos com vista
Recursos Extraordinários para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, aos recorrentes 

para apresentação de razões.
RR-1-58 — Recorrente: S. A. In

dústrias Reunidas Francisco Matarazzo 
— Recorridos: Maria Lopes Herrero e 
outros. — Ao dr. J. L. de Azevedo 
Costa.

RR-37-58 — Recorrente: Indústria 
Gráfica Siqueira S. A. — Recorrido: 
Sindicatos dos Trabalhadores nas In
dústrias Gráficas de São Paulo. — Ao 
dr. Arno Von Muhlen.

RR-230-58 — Recorrentes: Socieda
de Abastecedora de Gasolina e Óleos 
Limitada — Recorridos: Adão A. de 
Lima e outros. Ao dr. Arno Von Muelen.

RR-343-58 — Recorrente: S.A. Indús
trias Votorantim — Recorrido: Francis
co Schiavetti. — Ao recorrente.

RR-351-58 — Recorrente: Iate Clube 
do Rio de Janeiro — Recorrido: João 
Batista Bezerra. — Ao dr. Valério Re
zende.

RR-523-58 — Recorrente: Cia. Es
trada de Ferro e Minas de São Jerôni- 
mo — Recorrido: João Batista dos San
tos. — Ao dr. Arno Von Muhlen.

RR-552-59 — Recorrente: Cia. Ni
tro Química Brasileira — Recorrido : 
Francisco Marques de Oliveira. — Ao 
dr. Artur Pucciariello.

RR-713-58 — Recorrente: Nicola Za- 
nella 5 Cia. Ltda. — Recorridos: Ab- 
salão Monteiro de Lima e outros. — 
Ao dr. Manoel Portugal Leão.

RR-829-57 — Recorrente: Serviço So- 
cial da Indústria — Recorrido: Joaquim 
Pedro Roriz. — Ao dr. Tibério Can- 
celli.

RR-1.415-58 — Recorrente: Banco da 
Lavoura de Minas Gerais S. A. — Re
corridos: Ingcborg Folz e outros. — 
Ao dr. Nicanor Mediei Fisher.

RR-1.534-57 — Recorrente: S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios Vi
gor — Recorrido: José Rodrigues da 
Silva. — Ao dr. -Néri Battendieri.

RR-1.765-58 — Recorrente: Compa
nhia Swift do Brasil — Recorrida: Emí-

nio de Moura. — Ao dr. Charles Ma- 
cache.

RR-3.738-58 — Recorrente : Colgate 
Palmolive S. A. — Recorrida: Lucinéa 
Dalila Tosetti. — Ao dr. Afonso Car
los Agapito da Veiga.

RR-4.157-58 — Recorrente: Fábrica 
de Vidros São Domingos S. A. — Re
corrido: Dalcidio de Abreu. — Ao dou
tor João da Rocha Moreira.

RR-4.241-58 — Recorrente: S.A. In
dústrias Reunidas Francisco Matarazzo 
— Recorrido: Mercedes Guedes Zochio. 
— Ao dr. }. L. de Azevedo Costa.

SEÇÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários pira o Supremo 
Tribunal Federal

Entrados no dia 23-10-59

Ao Recorrido por 3 dias ,para impug
nação (art. 3’, § 1’ — Lei n’ 3.396) .

N’ 5.719-59 (31-59-RR) — Recor
rente: João Batista Pinto — D. F. — 
Recorrido: Geraldo Batista Pinto.

N’ 5.721-59 (3.358-58-RR) — Re
corrente: Sociedade Nacional Calçados 
Sociedade Anônima —' S. Paulo ■— Re
corridos: Teodomiro Cardoso e outros.

N’ 5.725-59 (4.190-58-RR) — Re
corrente: Hotéis Othon S. A. — São 
Paulo — Recorrida: Felisa Rodrigues 
Sanches.


